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    NOTA À 37ª EDIÇÃO




    O Manual de Direito Penal, de Julio Fabbrini Mirabete, foi concebido pelo autor como obra destinada aos acadêmicos que pela primeira vez entram em contato com o Direito Penal e aos candidatos a concursos públicos em que essa matéria é obrigatória.




    Embora se tenha adotado na estrutura do crime a teoria finalista da ação, vencedora na doutrina e inspiradora das legislações modernas, segue a obra uma linha de exegese do direito positivo brasileiro.




    A 37ª edição da Parte Geral, a 38ª edição do Volume 2 e a 35ª edição do Volume 3, que compõem a Parte Especial, resultam de uma integral revisão e atualização da obra, encontrando-se em conformidade com o texto vigente do Código Penal, observadas todas as leis que alteraram o Estatuto.




    Os livros estão atualizados também em face dos textos vigentes da Constituição Federal, da Lei de Execução Penal e do Código de Processo Penal, bem como de outros diplomas que contêm normas de natureza penal ou que geram reflexos sobre a vigência e interpretação de normas penais e processuais penais.




    As constantes alterações dos estatutos e a profusão de leis extravagantes nos últimos anos têm exigido especial atenção do estudante e do operador do Direito Penal. Com a preocupação de manter o leitor permanentemente atualizado, procedemos ao exame das inovações em suas relações com o Código Penal.




    Essas últimas edições dos três volumes do Manual de Direito Penal foram elaboradas com atenção, também, às mudanças de orientação verificadas, nos últimos anos, na jurisprudência pátria, principalmente do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a respeito de diversas questões de natureza penal e processual penal.




    Com o objetivo de propiciar maior fluidez à leitura, as referências jurisprudenciais constam de listagem organizada por capítulos, inserida ao final do livro. Em notas de rodapé, mantêm-se as citações doutrinárias e os comentários considerados de interesse mais imediato para o leitor.




    Pedem-se desde já desculpas pelas eventuais imperfeições do texto, aceitando-se com humildade as críticas que possam caber a este trabalho.




    Renato N. Fabbrini
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1 
 INTRODUÇÃO




    1.1 Conceito de Direito Penal




    1.1.1 Nota introdutória




    A vida em sociedade exige um complexo de normas disciplinadoras que estabeleça as regras indispensáveis ao convívio entre os indivíduos que a compõem. O conjunto dessas regras, denominado direito positivo, que deve ser obedecido e cumprido por todos os integrantes do grupo social, prevê as consequências e sanções aos que violarem seus preceitos. À reunião das normas jurídicas pelas quais o Estado proíbe determinadas condutas, sob ameaça de sanção penal, estabelecendo ainda os princípios gerais e os pressupostos para a aplicação das penas e das medidas de segurança, dá-se o nome de Direito Penal.




    A expressão Direito Penal, porém, designa também o sistema de interpretação da legislação penal, ou seja, a Ciência do Direito Penal,1 conjunto de conhecimentos e princípios ordenados metodicamente, de modo que torne possível a elucidação do conteúdo das normas e dos institutos em que eles se agrupam, com vistas em sua aplicação aos casos ocorrentes, segundo critérios rigorosos de justiça.2




    1.1.2 Denominação




    As denominações tradicionais para a matéria referente ao crime e às suas consequências são Direito Penal e Direito Criminal. A primeira delas é largamente utilizada, principalmente, nos países ocidentais, como Alemanha, França, Espanha, Itália etc., embora a segunda ainda seja usada com frequência. Entre nós, a denominação passou a ser utilizada no Código Penal da República (1890), a que se sucederam a Consolidação das Leis Penais (1936) e o Código Penal vigente (de 1940), que a consagrou no direito pátrio. A nova Constituição Federal, mantendo a tradição, refere-se à competência da União para legislar sobre “direito penal” (art. 22, I).




    Embora Direito Criminal seja expressão mais abrangente, relacionada que está com o fato principal do fenômeno jurídico (crime), alongando-se a seus efeitos jurídicos, um dos quais é a pena, será utilizada aqui a denominação já tradicional de Direito Penal, em consonância com a legislação pátria e o currículo oficial dos cursos de Direito.




    Subsistem, porém, resquícios da denominação antiga: usa-se nas leis de organização judiciária a denominação Varas Criminais; é conhecido como advogado criminalista aquele que se dedica ao Direito Penal etc.




    Durante a evolução moderna do Direito Penal, foram sugeridos outros nomes: Direito Repressivo, Princípios de Criminologia, Direito de Defesa Social, Direito Sancionador, Direito Restaurador, Direito Protetor dos Criminosos etc. Nenhum deles, todavia, obteve maior preferência por parte dos doutrinadores nem foi acatado pelas legislações contemporâneas.




    1.1.3 Conceito de Direito Penal




    Como já se observou, das necessidades humanas decorrentes da vida em sociedade surge o Direito, que visa garantir as condições indispensáveis à coexistência dos elementos que compõem o grupo social. O fato que contraria a norma de Direito, ofendendo ou pondo em perigo um bem alheio ou a própria existência da sociedade, é um ilícito jurídico, que pode ter consequências meramente civis ou possibilitar a aplicação de sanções penais. No primeiro caso, tem-se somente um ilícito civil, que acarretará àquele que o praticou apenas uma reparação civil: aquele que, por culpa, causar dano a alguém será obrigado a indenizá-lo; o devedor que não efetua o pagamento tempestivamente sofrerá a execução com a penhora de bens e sua venda em hasta pública, arcando com o ônus decorrente do atraso (multa, correção monetária etc.); o cônjuge que abandona o lar estará sujeito à separação judicial ou ao divórcio etc.




    Muitas vezes, porém, essas sanções civis se mostram insuficientes para coibir a prática de ilícitos jurídicos graves, que atingem não apenas interesses individuais, mas também bens jurídicos relevantes, em condutas profundamente lesivas à vida social. Arma-se o Estado, então, contra os respectivos autores desses fatos, cominando e aplicando sanções severas por meio de um conjunto de normas jurídicas que constituem o Direito Penal. Justificam-se as disposições penais quando meios menos incisivos, como os de Direito Civil ou Direito Público, não bastam ao interesse de eficiente proteção aos bens jurídicos.3




    Como o Estado não pode aplicar as sanções penais arbitrariamente, na legislação penal são definidos esses fatos graves, que passam a ser ilícitos penais (crimes e contravenções), estabelecendo-se as penas e as medidas de segurança aplicáveis aos infratores dessas normas. Assim, àquele que pratica um homicídio simples será aplicada a pena de seis a vinte anos de reclusão, o inimputável que comete um ilícito penal será submetido a uma medida de segurança, ao chamado semi-imputável poder-se-á aplicar uma pena ou submetê-lo a uma medida de segurança etc.




    Segundo o pensamento de Binding e Jescheck, o Direito Penal tem, assim, um caráter fragmentário, pois não encerra um sistema exaustivo de proteção aos bens jurídicos, mas apenas elege, conforme o critério do “merecimento da pena”, determinados pontos essenciais. Mas, enquanto o primeiro entendia ser esse o defeito do Direito Penal, Jescheck considera um mérito e uma característica essencial do Estado liberal do Direito que se reduza a criminalização àquelas ações que, por sua perigosidade e reprovabilidade, exigem e merecem no interesse da proteção social, inequivocamente, a sanção penal.4




    Pode-se dizer, assim, que o fim do Direito Penal é a proteção da sociedade e, mais precisamente, a defesa dos bens jurídicos fundamentais (vida, integridade física e mental, honra, liberdade, patrimônio, paz pública etc.). Deve-se observar, contudo, que alguns desses bens jurídicos não são tutelados penalmente quando, a critério do legislador, não é relevantemente antissocial a ação que o lesou, ou seja, não é acentuado o desvalor da conduta do autor da lesão. Por isso, não estão sujeitos às sanções penais, por exemplo, aquele que, culposamente, destrói coisa alheia, o que pratica um ato obsceno em lugar privado não aberto ou exposto ao público desde que não constitua um crime contra a honra etc.




    Do exposto, derivam as definições de Direito Penal que passamos a reproduzir: “é o conjunto de normas jurídicas que o Estado estabelece para combater o crime, através das penas e medidas de segurança”,5 é “o conjunto de normas jurídicas que regulam o poder punitivo do Estado, tendo em vista os fatos de natureza criminal e as medidas aplicáveis a quem os pratica;” 6 é “o conjunto de normas que ligam ao crime, como fato, a pena como consequência, e disciplinam também as relações jurídicas daí derivadas, para estabelecer a aplicabilidade de medidas de segurança e a tutela do direito de liberdade em face do poder de punir do Estado”;7 é “o conjunto de normas e disposições jurídicas que regulam o exercício do poder sancionador e preventivo do Estado, estabelecendo o conceito do crime como pressuposto da ação estatal, assim como a responsabilidade do sujeito ativo, e associando à infração da norma uma pena finalista ou uma medida de segurança”.8




    Não se pode deixar de reconhecer, entretanto, que, ao menos em caráter secundário, o Direito Penal tem uma aspiração ética: deseja evitar o cometimento de crimes que afetam de forma intolerável os bens jurídicos penalmente tutelados.9 Essa finalidade ética não é, todavia, um fim em si mesma, mas a razão da prevenção penal, da tutela da lei penal aos bens jurídicos preeminentes.10 Assim, a tarefa imediata do Direito Penal é de natureza eminentemente jurídica e, como tal, primordialmente destinada à proteção dos bens jurídicos.




    1.1.4 Caracteres do Direito Penal




    Diz-se que o Direito Penal é uma ciência cultural e normativa. É uma ciência cultural porque indaga o dever ser, traduzindo-se em regras de conduta que devem ser observadas por todos no respeito aos mais relevantes interesses sociais. Diferencia-se, assim, das ciências naturais, em que o objeto de estudo é o ser, o objeto em si mesmo.




    É também uma ciência normativa, pois seu objeto é o estudo da lei, da norma, do direito positivo, como dado fundamental e indiscutível em sua observância obrigatória. Não se preocupa, portanto, com a verificação da gênese do crime, dos fatos que levam à criminalidade ou dos aspectos sociais que podem determinar a prática do ilícito, preocupações próprias das ciências causais explicativas, como a Criminologia, a Sociologia Criminal etc. O Direito Penal positivo é valorativo, finalista e sancionador.




    A norma penal é valorativa porque tutela os valores mais elevados da sociedade, dispondo-os em uma escala hierárquica e valorando os fatos de acordo com a sua gravidade. Quanto mais grave o crime, o desvalor da ação, mais severa será a sanção aplicável a seu autor.




    Tem ainda a lei penal caráter finalista, porquanto visa à proteção de bens e interesses jurídicos merecedores da tutela mais eficiente que só podem ser eficazmente protegidos pela ameaça legal de aplicação de sanções de poder intimidativo maior, como a pena. Essa prevenção é a maior finalidade da lei penal.




    Discute-se se o Direito Penal é constitutivo, primário e autônomo ou se tem caráter sancionador, secundário e acessório. Afirma-se que se trata de um direito constitutivo porque possui um ilícito próprio, oriundo da tipicidade, uma sanção peculiar (pena), e institutos exclusivos como o sursis, o livramento condicional, o indulto etc. Lembra Walter de Abreu Garcez que “as normas jurídicas não se recolhem a comportamentos estanques, mas sim atuam em harmonia no quadro de uma sistematização geral, sem que por tais correlações se possa falar em acessoriedade, secundariedade ou complementariedade de umas e outras”.11 Tal iteração não retiraria, portanto, o caráter constitutivo do Direito Penal.




    Em princípio, porém, não se pode falar de autonomia do ilícito penal e, portanto, do caráter constitutivo do Direito Penal. A contrariedade do fato ao direito não é meramente de ordem penal; sua antijuridicidade resulta de sua infração a todo o ordenamento jurídico. A lei penal, portanto, não cria a antijuridicidade, mas apenas se limita a cominar penas às condutas que já são antijurídicas em face de outros ramos do Direito (Civil, Comercial, Administrativo, Tributário, Processual etc.), e a descriminalização de um fato não lhe retirará a sua ilicitude. Revela-se, assim, que a norma penal é sancionadora, reforçando a tutela jurídica dos bens regidos pela legislação extrapenal. Protege penalmente o patrimônio no crime de furto, a instituição do casamento no delito de bigamia, a regularidade do comércio nos ilícitos falimentares, a Administração Pública no peculato, já disciplinados nas leis civis, comerciais, administrativas etc. Apesar disso, a tutela penal alcança bens jurídicos que não são objeto das leis extrapenais, como a integridade física e a vida, por exemplo, no crime de omissão de socorro, em que a infração a uma simples regra de solidariedade humana é elevada à categoria de ilícito penal. Também as tentativas e os crimes de perigo em que não haja qualquer dano restariam sem sanção jurídica se não fosse a existência do Direito Penal positivo. Por essa razão, o mais correto é afirmar, como Zaffaroni, que “o Direito Penal é predominantemente sancionador e excepcionalmente constitutivo”.12




    Como ciência jurídica, o Direito Penal tem caráter dogmático, já que se fundamenta no direito positivo, exigindo-se o cumprimento de todas suas normas pela sua obrigatoriedade. Por essa razão, seu método de estudo não é experimental, como na Criminologia, por exemplo, mas técnico-jurídico. Desenvolve-se esse método na interpretação das normas, na definição de princípios, na construção de institutos próprios e na sistematização final de normas, princípios e institutos. Deve o estudioso de Direito Penal, contudo, evitar o excesso de dogmatismo, já que a lei e a sua aplicação, pelo íntimo contato com o indivíduo e a sociedade, exigem que se observe a realidade da vida, suas manifestações e exigências sociais e a evolução dos costumes.




    1.1.5 Posição enciclopédica




    Deve-se situar o Direito Penal como componente da Enciclopédia Jurídica na divisão do Direito em Público e Privado. Atende ele, de maneira imediata e prevalecente, ao interesse geral e estabelece as relações jurídicas entre o Estado, num plano superior, e o indivíduo, que deve obedecer aos comandos imperativos daquele. As normas penais devem ser obedecidas pelos particulares, que não as podem submeter a qualquer composição de vontades, como ocorre no campo do Direito Privado. Assim, conclui-se que o Direito Penal pertence ao Direito Público.




    Destinado, além disso, a viger nos limites territoriais como direito positivo de determinado país, embora possa alcançar fatos ocorridos no exterior, é o Direito Penal ramo do Direito Público interno. Mesmo as normas referentes à extraterritorialidade da lei penal só obrigam o país a que pertencem e somente de forma indireta repercutem no estrangeiro por meio dos tratados e convenções internacionais.




    1.1.6 Direito Penal objetivo e Direito Penal subjetivo




    Denomina-se Direito Penal objetivo o conjunto de normas que regulam a ação estatal, definindo os crimes e cominando as respectivas sanções. Somente o Estado, em sua função de promover o bem comum e combater a criminalidade, tem o direito de estabelecer e aplicar essas sanções. É, pois, o único e exclusivo titular do “direito de punir” (jus puniendi) que constitui o que se denomina Direito Penal subjetivo. O direito de punir, todavia, não é arbitrário, mas limitado pelo próprio Estado ao elaborar este as normas que constituem o Direito subjetivo de liberdade que é o de não ser punido senão de acordo com a lei ditada pelo Estado. Só a lei pode estabelecer o que é proibido penalmente e quais são as sanções aplicáveis aos autores dos fatos definidos na legislação como infrações penais.




    Anibal Bruno contesta a existência do Direito Penal subjetivo ao afirmar que a manifestação do exercício da Justiça penal é decorrente do poder soberano do Estado, do poder jurídico destinado a cumprir sua função de assegurar as condições de existência e a continuidade da organização social.13 Esse poder jurídico (jus imperii), todavia, existe em momento anterior ao direito positivo; é o poder do Estado de estabelecer a norma penal como atributo da soberania. Só após a elaboração da norma que define as infrações penais, vigente a lei penal, surge o jus puniendi, ou seja, o direito de punir, de acordo com a legislação e não como resultado de dominação do Estado. Correta, pois, se nos afigura a 
afirmação de que o Direito Penal subjetivo é o “direito de punir” do Estado.




    1.1.7 Direito Penal comum e Direito Penal especial




    Distinguem os doutrinadores o Direito Penal comum, que se aplica a todas as pessoas e aos atos delitivos em geral, do Direito Penal especial dirigido a uma classe de indivíduos de acordo com sua qualidade especial, e a certos atos ilícitos particularizados. A distinção entre ambos, porém, não é precisa, tanto que a divisão só pode ser assinalada tendo em vista o órgão encarregado de aplicar o Direito objetivo comum ou especial.14 Nesse aspecto, são de Direito Penal comum o Código Penal e as leis extravagantes (Lei das Contravenções Penais, Lei de Economia Popular, Lei de Drogas, Lei de Falência etc.), sujeitas à aplicação pela Justiça comum. São de Direito Penal especial o Código Penal Militar, aplicado pela Justiça Militar; a lei do impeachment do Presidente da República, dos prefeitos municipais etc. aplicáveis pelas Câmaras Legislativas.




    A citada distinção, porém, não encontra apoio na legislação, que se refere genericamente à legislação especial como sendo aquela que não consta do Código Penal (arts. 12 e 360 do CP). Assim, pode-se falar em legislação penal comum em relação ao Código Penal, e em legislação penal especial como sendo as normas penais que não se encontram no referido Estatuto.




    1.1.8 Direito Penal substantivo e Direito Penal adjetivo




    Antiga e já superada é a distinção entre Direito Penal substantivo (ou material) e Direito Penal adjetivo (ou formal). O primeiro é representado pelas normas que definem as figuras penais, estabelecendo as sanções respectivas, bem como os princípios gerais a elas relativos (Código Penal, Lei das Contravenções Penais etc.). O segundo constitui-se de preceitos de aplicação do direito substantivo e de organização judiciária. Modernamente, essa distinção já não tem razão de ser, uma vez que as últimas normas ganharam autonomia com o reconhecimento da existência do Direito Processual Penal. Este não é parte ou complemento do Direito Penal, mas objeto de ciência diversa, destinada ao estudo da lei referente à aplicação do Direito Penal objetivo. Isto não impede que de um mesmo diploma legal constem normas de Direito Penal e de Direito Processual Penal, como é o caso da Lei de Drogas, da Lei de Falência, da Lei de Responsabilidade de Prefeitos etc.




    1.2 Relações do Direito Penal




    1.2.1 Introdução




    Como o sistema jurídico de um país é formado de elementos que se completam, sem contradições, o Direito Penal, como uma das partes desse todo, tem íntima correlação com os demais ramos das ciências jurídicas.




    Existem, também, ciências que, sem se destinarem propriamente ao estudo do crime, trazem subsídios e esclarecimentos a certas questões da doutrina e elementos científicos indispensáveis, sobretudo, à aplicação da lei penal. Além disso, criaram-se ciências criminológicas, causal-explicativas, destinadas ao estudo do crime como uma forma do comportamento humano, episódio de desajustamento do homem às condições fundamentais da convivência social. Devem-se, pois, estudar as relações do Direito Penal com as ciências jurídicas fundamentais e outros ramos de estudos jurídicos, com as chamadas disciplinas auxiliares e com as ciências penais, em especial a Criminologia.




    1.2.2 Relações com as ciências jurídicas fundamentais




    Relaciona-se o Direito Penal, como todos os demais ramos das ciências jurídicas, com a Filosofia do Direito. As investigações desta levam à fixação de princípios lógicos, à formulação de conceitos básicos e à definição de categorias fundamentais e indispensáveis à elaboração da lei penal. Assim, há fundamentos filosóficos nos conceitos de delito, pena, imputabilidade, irresponsabilidade, dolo, culpa, causalidade, erro etc.




    Além disso, para a elaboração e aplicação da lei penal, na descrição dos fatos criminosos e no estabelecimento de sanções, faz-se um juízo de valor sobre a conduta humana, numa operação eminentemente ética (Filosofia Moral), e tanto a elaboração legislativa como a interpretação do ordenamento jurídico devem ser presididas por métodos dedutivos lógicos (Lógica).




    Com a Teoria Geral do Direito, em que são elaborados conceitos e institutos jurídicos válidos para todos os ramos do Direito, relaciona-se o Direito Penal. No ordenamento jurídico do Estado, há uma série de regras fundamentais elaboradas em consonância com a lógica e a deontologia do Direito (Filosofia), em que as ciências jurídicas vão haurir diretrizes capitais. Essa ciência, denominada Teoria Geral do Direito, com método e técnica jurídica, serve de intermediária para que a Filosofia do Direito penetre no Direito Penal e coordene as regras básicas na conceituação de vários institutos penais.




    Estudando o ordenamento jurídico em suas causas e funções sociais, a Sociologia Jurídica tem por foco o fenômeno jurídico como fato social, resultante de processos sociais. Como o enfoque do Direito Penal é sempre dirigido a uma conduta humana ou fato social, é necessário para o estudo de suas instituições e conceitos o conhecimento da realidade social subjacente. Daí as relações entre essas ciências e a grande colaboração que pode a Sociologia Jurídica prestar ao Direito Penal, principalmente num de seus ramos, a Sociologia Criminal.




    1.2.3 Relações com outros ramos de ciências jurídicas




    O Direito Penal, como os demais ramos das ciências jurídicas, relaciona-se com o Direito Constitucional, em que se definem o Estado e seus fins, bem como os direitos individuais, políticos e sociais. Diante do princípio de supremacia da Constituição na hierarquia das leis, o Direito Penal deve nela enquadrar-se e, como o crime é um conflito entre os direitos do indivíduo e a sociedade, é na Carta Magna que se estabelecem normas específicas para resolvê-lo de acordo com o sentido político da lei fundamental, exercendo-se, assim, influência decisiva sobre as normas punitivas. Por essa razão, no art. 5º da nova Constituição Federal, são estabelecidos princípios relacionados com anterioridade da lei penal (XXXIX), sua irretroatividade como regra e a retroatividade da mais benigna (XL), dispositivos a respeito dos crimes de racismo, tortura, tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, terrorismo (XLII, XLIII), da personalidade da pena (XLV), de sua individualização e espécies (XLVI, XLVII) etc. Refere-se, ainda, a Constituição à fonte da legislação penal (art. 22), à anistia (arts. 21, XVII, e 48, VIII), a efeitos políticos da condenação (art. 55, VI), ao indulto (art. 84, XII) etc.




    Como é administrativa a função de punir, é evidente o relacionamento do Direito Penal com o Direito Administrativo. A lei penal é aplicada através dos agentes da Administração (Juiz, Promotor de Justiça, Delegado de Polícia etc.); utilizam-se conceitos de Direito Administrativo na lei penal (“cargo”, “função”, “rendas públicas” etc.); punem-se fatos que atentam contra a regularidade da Administração Pública (arts. 312 a 359-H do CP), estabelecem-se dispositivos específicos a respeito de crimes praticados por funcionários públicos (arts. 312 a 326 do CP e Lei nº 13.869, de 5-9-2019 – Lei de Abuso de Autoridade); prevê-se como efeito da condenação a perda de cargo, da função pública ou do mandato eletivo (art. 92, inciso I); as penas são cumpridas em estabelecimentos públicos etc.




    O Direito Processual Penal, já denominado Direito Penal Adjetivo, é um ramo jurídico autônomo, em que se prevê a forma de realização e aplicação da lei penal, tornando efetiva sua função de prevenção e repressão dos crimes. É íntima a relação entre o Direito Penal e o Direito Processual Penal, porque é através deste que se decide sobre a procedência de aplicação do jus puniendi (Direito Penal Subjetivo) do Estado, em conflito como o jus libertatis do acusado. Por essa razão, o Código Penal contém dispositivos a respeito da ação penal, que será disciplinada no Código de Processo Penal e nas leis extravagantes, para a efetivação do jus puniendi do Estado. Acresce ainda que, no Código Penal, são definidos como crimes certos fatos que lesam ou põem em perigo a regularidade da administração da Justiça, seja esta civil ou penal (arts. 338 a 359).




    Há também correlação do Direito Penal com o Direito Processual Civil, em que se fornecem normas comuns ao Direito Processual Penal. São os dispositivos referentes aos atos processuais, às ações, às sentenças, aos recursos etc.




    Como se acentua a cooperação internacional na repressão ao crime, fala-se em Direito Penal Internacional como o ramo do Direito que tem por objetivo a luta contra a criminalidade universal. Define-o Celso D. Albuquerque Mello como sendo “o ramo de Direito Penal que determina a competência do Estado na ordem internacional para a repressão dos delitos, bem como regulamenta a cooperação entre os estados em matéria penal”.15 O Código Penal, aliás, consagra, no art. 7º, incisos I e II, e § 3º, regras que se inspiram nesses princípios. A incidência da lei penal no espaço implica a existência de relações jurídicas entre os países e, consequentemente, a necessidade de normas jurídicas para resolver eventual aplicação simultânea de leis penais (nacional e estrangeira). Com base em tratados e convenções internacionais, o art. 7º, inciso II, a, do CP, estabelece regra a respeito dos crimes que, embora cometidos no estrangeiro, o Brasil se obrigou a reprimir (tráfico de pessoas, tráfico de entorpecentes, roubos de aeronaves e sequestros de passageiros, falsificação de moeda etc.). A Lei de Migração, que substituiu a Lei dos Estrangeiros, fixa os requisitos para a extradição. Há, pois, evidente correlação entre o Direito Penal Internacional e o Direito Penal.




    Deve-se fazer referência também ao Direito Internacional Penal, ramo do Direito Internacional Público que tem por objetivo a luta contra as infrações internacionais. Pode ele ser definido como “o conjunto de regras jurídicas concernentes às infrações internacionais, que constituem violações de direito internacional”.16 Entrariam nessa categoria de ilícitos os crimes de guerra, contra a paz, contra a humanidade, além do terrorismo, pirataria, discriminação racial etc. Trata-se, porém, de um direito ainda por ser construído e cujos princípios gerais, iniciados após a Segunda Guerra Mundial, ainda estão sendo elaborados. Tem-se procurado estabelecer uma jurisdição penal Internacional e nessa conceituação poderiam ser incluídos, ainda que com reservas, o Tribunal Militar Internacional de Nuremberg e o Tribunal Militar Internacional para Extremo-Oriente. Embora a divisão do mundo em blocos, a ideia de soberania e outros fatores venham dificultando a afirmação na sociedade internacional do ideal de uma Corte Internacional Criminal,17 pelo Estatuto de Roma (17-6-1998) criou-se o Tribunal Penal Internacional para o julgamento dos crimes mais graves que afetam a comunidade internacional em seu conjunto, como o crime de genocídio, os crimes contra a humanidade e os crimes de guerra. O texto do Estatuto, assinado pelo Brasil em 7-2-2000, foi aprovado pelo Decreto Legislativo nº 112/2002 e promulgado pelo Decreto nº 4.388, de 25-9-2002. A Constituição Federal passou a prever no art. 5º, § 4º, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 45, de 8-12-2004, que “o Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão”.




    São inúmeras, também, as afinidades do Direito Penal com o Direito Privado. Como direito eminentemente sancionador, a contribuição do primeiro é decisiva para reforçar a tutela jurídica do segundo com a cominação de sanções punitivas aos atos ilícitos. Quanto ao Direito Civil, por exemplo, um mesmo fato pode caracterizar um ilícito penal e obrigar a uma reparação civil. O atropelamento culposo constitui uma infração à lei civil quanto aos danos pessoais sofridos pela vítima, importando em indenização de caráter econômico, enquanto, ao mesmo tempo, é um ilícito penal que acarreta sanção mais grave, no caso pena privativa de liberdade ou interdição de direito. Tutela ainda o Direito Penal o patrimônio, ao descrever delitos como furto, roubo, estelionato etc.; posse, no esbulho possessório; família, na bigamia, abandono material etc. Ademais, muitas noções constantes das definições de crimes são fornecidas pelo Direito Civil, como as de “casamento”, “erro”, “ascendente”, “descendente”, “cônjuge”, “irmão”, “tutor” ou “curador” etc., indispensáveis para a interpretação e aplicação da lei penal.




    Com relação ao Direito Comercial ou Empresarial, tutela a lei penal institutos como o cheque, a duplicata, o conhecimento de depósito ou warrant etc. Determina ainda a incriminação da fraude no comércio e tipifica, em lei especial, os crimes falimentares.




    Embora alguns neguem a existência de um Direito Penitenciário, ganhou ele autonomia na matéria relativa à execução da pena, ao menos em sua disciplina jurídica no Brasil, com a Constituição Federal anterior, que desincorporou as normas de regime penitenciário do Direito Penal e do Direito Processual Penal. A nova Carta Magna inclui na competência concorrente da União, Estados e Distrito Federal as leis de “direito penitenciário” (art. 24, I), limitando o âmbito da primeira às “normas gerais” (art. 24, § 1º). Na verdade, enquanto as sanções de outros ramos do Direito são de fácil execução devido a seu caráter meramente reparador, o cumprimento das penas, principalmente das privativas de liberdade, por suas finalidades diversas (retribuição, prevenção, recuperação), apresenta maior complexidade. A dificuldade da execução levou então a uma exigência de maior desenvolvimento das regras para sua regulamentação. No Brasil, elaborou-se pela primeira vez uma Lei de Execução Penal, dissociando-a do Direito Penal e do Direito Processual Penal. Não há como negar, aliás como acentua Zaffaroni, citando Pettinato, que deve existir um conjunto de normas positivas que se refiram aos diferentes sistemas de penas, à custódia e tratamento, à organização e direção das instituições e estabelecimentos que cumpram com os fins de prevenção, retribuição e reabilitação do delinquente e dos organismos de ajuda para os internados e liberados.18




    Com a criação no Código Penal das penas alternativas de restrição de direitos (prestação de serviços à comunidade, interdição temporária de direitos, limitação de fim de semana e, posteriormente, prestação pecuniária e perda de bens e valores), pode-se avançar no sentido de que esse ramo jurídico deve transformar-se em verdadeiro Direito de Execução Penal.




    Relaciona-se ainda o Direito Penal com o Direito do Trabalho, principalmente no que tange aos crimes contra a Organização do Trabalho (arts. 197 a 207 do CP) e aos efeitos trabalhistas da sentença penal (arts. 482, d, e parágrafo único, e 483, e e f da CLT).




    Por fim, é inegável o relacionamento do Direito Penal com o Direito Tributário quando contém a repressão aos crimes de sonegação fiscal ou contra a ordem tributária (Leis nos 4.729/65 e 8.137/90) e com o Direito Financeiro quando incrimina condutas praticadas contra as Finanças Públicas (arts. 359-A a 359-H do CP).




    1.2.4 Relação com as disciplinas auxiliares




    Referem-se os autores às “ciências auxiliares” como sendo aquelas disciplinas que servem à aplicação prática do Direito Penal. São elas a Medicina Legal, a Criminalística e a Psiquiatria Forense.




    Na Medicina Legal, que é a aplicação de conhecimentos médicos para a realização de leis penais ou civis, verificam-se a existência, a extensão e a natureza dos danos à saúde e à vida (exames de lesões corporais, necroscópicos), a ocorrência de atentados sexuais (exame de conjunção carnal ou atos libidinosos), a matéria de toxicologia (envenenamento, intoxicação alcoólica e por tóxicos) etc.




    A Criminalística, também chamada Polícia Científica, é a técnica que resulta da aplicação de várias ciências à investigação criminal, colaborando na descoberta dos crimes e na identificação de seus autores. Seu objetivo é o estudo de provas periciais referentes a pegadas, manchas, impressões digitais, projéteis, locais de crime etc.




    A Psiquiatria Forense, originalmente ramo da Medicina, é considerada hoje ciência à parte. Seu objetivo é o estudo dos distúrbios mentais em face dos problemas judiciários, tais como os da imputabilidade, da necessidade de tratamento curativo nos autores de crimes chamados “semi-imputáveis”, da deficiência mental como causa da vulnerabilidade da vítima em crimes sexuais (arts. 217-A, § 1º, e 218-C do CP) etc.




    1.3 Criminologia e ciências penais




    1.3.1 Criminologia




    Segundo Israel Drapkin Senderey, “a Criminologia é um conjunto de conhecimentos que estudam os fenômenos e as causas da criminalidade, a personalidade do delinquente e sua conduta delituosa e a maneira de ressocializá-lo”.19 Nesse sentido, há uma distinção precisa entre essa ciência e o Direito Penal. Enquanto neste a preocupação básica é a dogmática, ou seja, o estudo das normas enquanto normas, da Criminologia se exige um conhecimento profundo do conjunto de estudos que compõem a enciclopédia das ciências penais. O delito e o delinquente, na Criminologia, não são encarados do ponto de vista jurídico, mas examinados, por meio de observação e experimentação, sob enfoques diversos. O crime é considerado como fato humano e social; o criminoso é tido como ser biológico e agente social, influenciado por fatores genéticos e constitucionais, bem como pelas injunções externas que conduzem à prática da infração penal, e, numa postura moderna, agente de comportamento desviante. Em resumo, estuda-se na Criminologia a causação do crime, as medidas recomendadas para tentar evitá-lo, a pessoa do delinquente e os caminhos para sua recuperação.




    1.3.2 Criminologia crítica




    O distanciamento provocado pela reação da Escola Técnico-jurídica contra a intromissão excessiva da Criminologia no campo da ciência penal, porém, levou à verificação de que esta não pode viver exclusivamente do estudo dos sistemas normativos, em exercícios de pura lógica formal, fazendo do direito legislado o seu único objeto. Surgiu então um movimento de aproximação das duas ciências, com a conclusão de que a Criminologia não deve ter por objeto apenas o crime e o criminoso como institucionalizados pelo direito positivo, mas deve questionar também os fatos mais relevantes, adotando uma postura filosófica. Nesse posicionamento, a que se deu o nome de Criminologia crítica, cabe questionar os fatos “tais como a violação dos direitos fundamentais do homem, a infligência de castigos físicos e de torturas em países não democráticos; a prática de terrorismo e de guerrilhas; a corrupção política, econômica e administrativa”,20 tudo isso, como afirma Lopez-Rey, como “expressão da decadência dos sistemas socioeconômicos e políticos, sejam quais forem suas etiquetas”.21 Cabe à Criminologia crítica cumprir seu papel, como afirma Manoel Pedro Pimentel, “retendo como material de interesse para o Direito Penal apenas o que efetivamente mereça punição reclamada pelo consenso social, e denunciando todos os expedientes destinados a incriminar condutas que, apenas por serem contrárias aos interesses dos poderosos do momento, política ou economicamente, venham a ser transformadas em crimes”.22 Em suma, há que se ter por lema a frase do Ministro da Justiça francês na abertura do Instituto Criminológico em Vaucresson, em 1956: “Devemos não só comparar os fatos com o Direito, mas também o Direito com os fatos.”




    Cezar Roberto Bitencourt resume a essência da Criminologia Crítica na contestação a princípios estabelecidos no Direito Penal. Quanto ao princípio do bem e do mal, diz que a criminalidade é um fenômeno social “normal” (e não patológico) de toda estrutura social, cumprindo uma função útil ao desenvolvimento sociocultural; ao princípio da culpabilidade opõe as teorias das subculturas, diante da qual o comportamento humano não representa a expressão de uma atitude interior dirigida contra o valor que tutela a norma penal, pois não existe um único sistema de valor, o oficial, mas uma série de subsistemas que se transmitem aos indivíduos através dos mecanismos de socialização e de aprendizagem dos grupos e do ambiente em que o indivíduo se encontra inserto; questiona o princípio do fim ou da prevenção da pena, com o entendimento de que a ressocialização não pode ser conseguida numa instituição como a prisão, que sempre é convertida num microcosmo no qual se reproduzem e se agravam as graves contradições existentes no sistema social exterior etc.23




    1.3.3 Biologia criminal




    Adotando a classificação de Mezger, aceita por Battaglini, pode-se dividir a Criminologia em dois grandes ramos: o da Biologia Criminal e o da Sociologia Criminal.24 Não se deve esquecer, entretanto, de que as ciências penais que compõem essa classificação têm íntima correlação, confundindo-se e interpenetrando-se, muitas vezes, o âmbito de seus estudos.




    Estuda-se na Biologia Criminal o crime como fenômeno individual, ocupando-se essa ciência das condições naturais do homem criminoso em seu aspecto físico, fisiológico e psicológico. Inclui ela os estudos da Antropologia, Psicologia e Endocrinologia criminais.




    A Antropologia Criminal, criada por César Lombroso, preocupa-se com os diferentes aspectos do homem no que concerne a sua constituição física, aos fatores endógenos (raça, genética, hereditariedade etc.) e à atuação do delinquente no ambiente físico e social. Estuda-se, pois, o homem delinquente em seu aspecto anatômico e físico. Embora já superada a conceituação do criminoso nato de Lombroso (item 1.4.10), há investigações modernas a respeito dos cromossomos e até das impressões digitais como identificadores de seres humanos geneticamente inclinados à prática de atos antissociais.25




    Além do sentido restrito de indagação dos caracteres puramente constitucionais do homem delinquente, a expressão “Antropologia Criminal” tem sido utilizada como denominação da ciência que tem por objeto o estudo do homem delinquente, no que se confunde com a própria Biologia Criminal, ou mesmo da investigação das culturas e subculturas criminais, âmbito da Sociologia Criminal.




    A Psicologia Criminal, resultante das ideias pioneiras de Feuerbach e Romagnosi, trata do diagnóstico e prognóstico criminais. Ocupa-se com o estudo das condições psicológicas do homem na formação do ato criminoso, do dolo e da culpa, da periculosidade e até do problema objetivo da aplicação da pena e da medida de segurança. Tal estudo torna-se extremamente útil na prevenção do crime e na disciplina dos institutos da liberdade condicional, da prisão aberta, das penas alternativas etc. Divide-se em Psicologia Individual, criada por Adler, com base na psicanálise criminal (Freud, Adler, Jung), em que se estuda o delinquente isoladamente no sentido da reconstrução dinâmica do delito, considerado algumas vezes como resultado de um conflito psíquico; Psicologia Coletiva, que tem por objeto o estudo da criminalidade das multidões em especial; e Psicologia Forense (ou Judiciária), que se ocupa do estudo dos participantes do processo judicial (réu, testemunhas, juiz, advogado, vítima etc.).26




    A Endocrinologia Criminal, também componente da Biologia Criminal, é a ciência que estuda as glândulas endócrinas, ou seja, as glândulas de secreção interna (tiroide, suprarrenal, gônadas etc.) e sua influência na conduta do homem, sustentando alguns cientistas ser seu mau funcionamento o responsável pela má conduta do delinquente.27




    1.3.4 Sociologia criminal




    Tomando o crime como um fato da vida em sociedade, a Sociologia Criminal estuda-o como expressão de certas condições do grupo social. Criada por Henrique Ferri (item 1.4.10), preocupa-se essa ciência, preponderantemente, com os fatores externos (exógenos) na causação do crime, bem como com suas consequências para a coletividade. Serve-se a Sociologia Criminal da Estatística Criminal como método ou técnica para o estudo quantitativo dos fenômenos criminais.




    Não dispensa a Sociologia Criminal a colaboração de outras ciências ou técnicas que auxiliam o estudo do crime como fato social e os meios mais eficazes de prevenção e repressão criminal. Nessa situação, está a Política Criminal, que é um conjunto de princípios, produtos da investigação científica e da experiência, sobre os quais o Estado deve basear-se para prevenir e reprimir a criminalidade. A diferença entre Criminologia e Política Criminal – diz bem Senderey – repousa no fato de esta ser um ramo do Direito Penal; não estuda o delinquente, deixando isto a cargo da Criminologia e, fundada nos resultados obtidos por esta, dita os meios de prevenção e repressão à delinquência.28 Seu objeto, portanto, é fornecer orientação aos elaboradores da lei para que o combate à criminalidade se faça em bases racionais, com os meios adequados, e estabelecer críticas à lei vigente para as reformas recomendadas. Já a “Política Criminal Alternativa”, formada pelas correntes da Nova Criminologia ou Criminologia Crítica, vê o sistema penal organizado ideologicamente, protegendo interesses das classes dominantes, ao sancionar mais gravemente condutas típicas de grupos marginalizados, propondo a extinção da pena privativa de liberdade, por meio de um programa gradativo de despenalização, desjudicialização e descriminalização.29




    A Vitimologia, por sua vez, preocupa-se com a pessoa do sujeito passivo da infração penal e com sua contribuição para a existência do crime. Com as pesquisas de Von Henting, percebeu-se que a vítima pode ser colaboradora do ato criminoso, uma “vítima nata” (personalidades insuportáveis, pessoas sarcásticas e irritantes, homossexuais e prostitutas etc.). A nova ciência aponta, a par do binômio crime-criminoso, a dupla vítima-criminoso, aquela personagem tão importante como o delinquente na apreciação do fato delituoso.30 Os estudos, porém, estenderam-se para incluir investigações e propor soluções a respeito da necessidade da reparação do dano material e moral à vítima do crime. Atentos a esses problemas, os autores do anteprojeto da reforma da Parte Geral incluíram como sanção a “multa reparatória”, excluído, porém, do projeto convertido em lei. Foi incluída, todavia, com fundamento nos estudos da Vitimologia, o “comportamento da vítima” como uma das circunstâncias que devem ser consideradas pelo juiz para a fixação da pena do autor do crime (art. 59 do CP).




    Por fim, deve-se mencionar a Biotipologia Criminal, que tem por objeto a classificação dos criminosos para a correta aplicação da execução da pena. Como bem afirma Manoel Pedro Pimentel, “mesmo com a precariedade conceptual do que seja tipo puro, é possível falar-se em uma biotipologia criminal, estabelecendo-se classificações nas quais certos indivíduos podem ser agrupados, por serem portadores de anomalias orgânicas ou funcionais características, que comprovadamente estão presentes na gênese das condutas agressivas”.31




    1.3.5 Conclusão




    O estudo do delito como fenômeno social, como foi visto, é do âmbito da Sociologia Criminal, assim como o crime, como fato individual, pertence ao campo de observação da Biologia Criminal. Entretanto, a interpenetração dessas ciências, para o estudo da gênese do delito, é incontestável. Notou Gemelli que a dinâmica da ação do ambiente não pode ser separada “da dinâmica da personalidade por serem dois aspectos de um só dinamismo que necessitam ser ponderados por quem pretenda compreender o significado de uma ação delituosa”.32




    1.4 Breve história do Direito Penal




    1.4.1 Tempos primitivos




    Embora a história do Direito Penal tenha surgido com o próprio homem, não se pode falar em um sistema orgânico de princípios penais nos tempos primitivos. Nos grupos sociais dessa era, envoltos em ambiente mágico (vedas) e religioso, a peste, a seca e todos os fenômenos naturais maléficos eram tidos como resultantes das forças divinas (“totem”) encolerizadas pela prática de fatos que exigiam reparação. Para aplacar a ira dos deuses, criaram-se séries de proibições (religiosas, sociais e políticas), conhecidas por “tabu”, que, não obedecidas, acarretavam castigo.33 A infração totêmica ou a desobediência tabu levou a coletividade à punição do infrator para desagravar a entidade, gerando-se assim o que, modernamente, denominados “crime” e “pena”. O castigo infligido era o sacrifício da própria vida do transgressor ou a “oferenda por este de objetos valiosos (animais, peles e frutas) à divindade, no altar montado em sua honra”.34 A pena, em sua origem remota, nada mais significava senão a vingança, revide à agressão sofrida, desproporcionada com a ofensa e aplicada sem preocupação de justiça.35




    Várias foram as fases de evolução da vingança penal, etapas essas que não se sucederam sistematicamente, com épocas de transição e adoção de princípios diversos, normalmente envolvidos em sentido religioso. Para facilitar a exposição, pode-se aceitar a divisão estabelecida por Noronha, que distingue as fases de vingança privada, vingança divina e vingança pública.




    1.4.2 Fases da vingança penal




    Na denominada fase da vingança privada, cometido um crime, ocorria a reação da vítima, dos parentes e até do grupo social (tribo), que agiam sem proporção à ofensa, atingindo não só o ofensor, como também todo o seu grupo. Se o transgressor fosse membro da tribo, podia ser punido com a “expulsão da paz” (banimento), que o deixava à mercê de outros grupos, que lhe infligiam, invariavelmente, a morte. Caso a violação fosse praticada por elemento estranho à tribo, a reação era a da “vingança de sangue”, considerada como obrigação religiosa e sagrada, “verdadeira guerra movida pelo grupo ofendido àquele a que pertencia o ofensor, culminando, não raro, com a eliminação completa de um dos grupos”.36




    Com a evolução social, para evitar a dizimação das tribos, surge o talião (de talis = tal), que limita a reação à ofensa a um mal idêntico ao praticado (sangue por sangue, olho por olho, dente por dente). Adotado no Código de Hamurábi (Babilônia), no Êxodo (povo hebraico) e na Lei das XII Tábuas (Roma), foi ele um grande avanço na história do Direito Penal por reduzir a abrangência da ação punitiva.




    Posteriormente, surge a composição, sistema pelo qual o ofensor se livrava do castigo com a compra de sua liberdade (pagamento em moeda, gado, armas etc.). Adotada, também, pelo Código de Hamurábi, pelo Pentateuco e pelo Código de Manu (Índia), foi a composição largamente aceita pelo Direito Germânico, sendo a origem remota das formas modernas de indenização do Direito Civil e da multa do Direito Penal.




    A fase da vingança divina deve-se à influência decisiva da religião na vida dos povos antigos.37 O Direito Penal impregnou-se de sentido místico desde seus primórdios, já que se devia reprimir o crime como satisfação aos deuses pela ofensa praticada no grupo social. O castigo, ou oferenda, por delegação divina era aplicado pelos sacerdotes que infligiam penas severas, cruéis e desumanas, visando especialmente à intimidação. Legislação típica dessa fase é o Código de Manu, mas esses princípios foram adotados na Babilônia, no Egito (Cinco Livros), na China (Livros das Cinco Penas), na Pérsia (Avesta) e pelo povo de Israel (Pentateuco).




    Com a maior organização social, atingiu-se a fase da vingança pública. No sentido de se dar maior estabilidade ao Estado, visou-se à segurança do príncipe ou soberano pela aplicação da pena, ainda severa e cruel. Também em obediência ao sentido religioso, o Estado justificava a proteção ao soberano que, na Grécia, por exemplo, governava em nome de Zeus, e era seu intérprete e mandatário. O mesmo ocorreu em Roma, com aplicação da Lei das XII Tábuas. Em fase posterior, porém, libertou-se a pena de seu caráter religioso, transformando-se a responsabilidade do grupo em individual (do autor do fato), em positiva contribuição ao aperfeiçoamento de humanização dos costumes penais.




    1.4.3 Direito Penal dos hebreus




    Após a etapa da Legislação Mosaica, evoluiu o Direito Penal do Povo hebreu com o Talmud. Substituiu-se a pena de talião pela multa, prisão e imposição de gravames físicos, sendo praticamente extinta a pena de morte, aplicando-se em seu lugar a prisão perpétua sem trabalhos forçados. Os crimes poderiam ser classificados em duas espécies: delitos contra a divindade e crimes contra o semelhante. O Talmud, assim, foi um formidável suavizador dos rigores da lei mosaica. Estabeleciam-se, inclusive, garantias rudimentares em favor do réu, contra os perigos da denunciação caluniosa e do falso testemunho, de consequências gravíssimas e tantas vezes irreparáveis para o condenado inocente, máxime num sistema repressivo em que a palavra das testemunhas assumia excepcional importância na pesquisa da verdade.38




    1.4.4 Direito romano




    Em Roma, evoluindo-se das fases de vingança, por meio do talião e da composição, bem como da vingança divina na época da realeza, Direito e Religião separam-se. Dividem-se os delitos em crimina pública (segurança da cidade, parricidium), ou crimes majestatis, e delicta privata (infrações consideradas menos graves, reprimidas por particulares). Seguiu-se a eles a criação dos crimina extraordinária (entre as outras duas categorias). Finalmente, a pena torna-se, em regra, pública. As sanções são mitigadas, e é praticamente abolida a pena de morte, substituída pelo exílio e pela deportação (interdictio acquae et igni).




    Contribuiu o Direito Romano decisivamente para a evolução do Direito Penal com a criação de princípios penais sobre o erro, culpa (leve e lata), dolo (bonus e malus), imputabilidade, coação irresistível, agravantes, atenuantes, legítima defesa etc.




    1.4.5 Direito germânico




    O Direito Penal germânico primitivo não era composto de leis escritas, mas constituído apenas pelo costume. Ditado por características acentuadamente de vingança privada, estava ele sujeito à reação indiscriminada e à composição. Só muito mais tarde foi aplicado o talião por influência do Direito Romano e do cristianismo. Outra característica do direito bárbaro foi a ausência de distinção entre dolo, culpa e caso fortuito, determinando-se a punição do autor do fato sempre em relação ao dano por ele causado e não de acordo com o aspecto subjetivo de seu ato. No processo, vigoravam as “ordálias” ou “juízos de Deus” (prova de água fervente, de ferro em brasa etc.) e os duelos judiciários, com os quais se decidiam os litígios, “pessoalmente ou através de lutadores profissionais”.39




    1.4.6 Direito canônico




    Entre a época dos direitos romano e germânico e a do direito moderno, estendeu-se o Direito Canônico ou o Direito Penal da Igreja, com a influência decisiva do cristianismo na legislação penal. Assimilando o Direito Romano e adaptando este às novas condições sociais, a Igreja contribuiu de maneira relevante para a humanização do Direito Penal, embora politicamente sua luta metódica visasse obter o predomínio do Papado sobre o poder temporal para proteger os interesses religiosos de dominação. Proclamou-se a igualdade entre os homens, acentuou-se o aspecto subjetivo do crime e da responsabilidade penal e tentou-se banir as ordálias e os duelos judiciários. Promoveu-se a mitigação das penas que passaram a ter como fim não só a expiação, mas também a regeneração do criminoso pelo arrependimento e purgação da culpa, o que levou, paradoxalmente, aos excessos da Inquisição. A jurisdição penal eclesiástica, entretanto, era infensa à pena de morte, entregando-se o condenado ao poder civil para a execução.




    1.4.7 Direito medieval




    No período medieval, as práticas penais entrelaçaram-se e influenciaram-se reciprocamente nos direitos romano, canônico e bárbaro. O Direito Penal, pródigo na cominação da pena de morte, executada pelas formas mais cruéis (fogueira, afogamento, soterramento, enforcamento etc.), visava especificamente à intimidação. As sanções penais eram desiguais, dependendo da condição social e política do réu, sendo comuns o confisco, a mutilação, os açoites, a tortura e as penas infamantes. Proscrito o sistema de composição, o caráter público do Direito Penal é exclusivo, sendo exercido em defesa do Estado e da religião. O arbítrio judiciário, todavia, cria em torno da justiça penal uma atmosfera de incerteza, insegurança e verdadeiro terror.




    1.4.8 Período humanitário




    É no decorrer do Iluminismo que se inicia o denominado Período Humanitário do Direito Penal, movimento que pregou a reforma das leis e da administração da justiça penal no fim do século XVIII. É nesse momento que o homem moderno toma consciência crítica do problema penal como problema filosófico e jurídico que é. Os temas em torno dos quais se desenvolve a nova ciência são, sobretudo, os do fundamento do direito de punir e da legitimidade das penas.40




    Em 1764, Cesar Bonesana, Marquês de Beccaria (nascido em Florença, em 1738), filósofo imbuído dos princípios pregados por Rousseau e Montesquieu, fez publicar em Milão, a obra Dei delitti e delle pene (Dos delitos e das penas), um pequeno livro que se tornou o símbolo da reação liberal ao desumano panorama penal então vigente. Demonstrando a necessidade de reforma das leis penais, Beccaria, inspirado na concepção do Contrato Social de Rousseau, propõe novo fundamento à justiça penal: um fim utilitário e político que deve, porém, ser sempre limitado pela lei moral. São os seguintes os princípios básicos pregados pelo filósofo que, não sendo totalmente original, firmou em sua obra os postulados básicos do Direito Penal moderno, muitos dos quais adotados pela Declaração dos Direitos do Homem, da Revolução Francesa:




    

      	Os cidadãos, por viverem em sociedade, cedem apenas uma parcela de sua liberdade e direitos. Por essa razão, não se podem aplicar penas que atinjam direitos não cedidos, como acontece nos casos da pena de morte e das sanções cruéis.





      	Só as leis podem fixar as penas, não se permitindo ao juiz interpretá-las ou aplicar sanções arbitrariamente.





      	As leis devem ser conhecidas pelo povo, redigidas com clareza para que possam ser compreendidas e obedecidas por todos os cidadãos.





      	A prisão preventiva somente se justifica diante de prova da existência do crime e de sua autoria.





      	Devem ser admitidas em Juízo todas as provas, inclusive a palavra dos condenados (mortos civis).





      	Não se justificam as penas de confisco, que atingem os herdeiros do condenado, e as infamantes, que recaem sobre toda a família do criminoso.





      	Não se deve permitir o testemunho secreto, a tortura para o interrogatório e os juízos de Deus, que não levam à descoberta da verdade.





      	A pena deve ser utilizada como profilaxia social, não só para intimidar o cidadão, mas também para recuperar o delinquente.



    




    1.4.9 Escola Clássica




    As ideias fundamentais do Iluminismo expostas magistralmente por Beccaria estão nas obras de vários autores que escreveram na primeira metade do século XIX e que são reunidos sob a denominação de Escola Clássica, nome que foi criado pelos positivistas com sentido pejorativo, mas que hoje serve para reunir os doutrinadores dessa época.




    Seu maior expoente, no período jurídico ou prático, foi Francesco Carrara, autor do monumental Programa del corso di diritto criminale (1859). Para ele, o delito é um “ente jurídico” impelido por duas forças: a física, que é o movimento corpóreo e o dano do crime, e a moral, constituída da vontade livre e consciente do criminoso. O livre arbítrio como pressuposto da afirmação da responsabilidade e da aplicação da pena é o eixo do sistema carrariano.




    Carrara definia o crime como “a infração da lei do Estado, promulgada para proteger a segurança dos cidadãos, resultante de um ato externo do homem, positivo ou negativo, moralmente imputável e politicamente danoso”. É “infração da lei do Estado” em decorrência do princípio da reserva legal (ou da legalidade), segundo o qual só é crime o fato que infringe a lei penal. “Promulgada” porque se refere o autor apenas à regra legal, à norma judiciária e não às “leis” morais ou religiosas. Visa a norma “proteger a segurança dos cidadãos” porque a lei deve tutelar os bens jurídicos. O crime é um fato em que se viola a tutela do Estado, infringindo-se a lei e, portanto, passa a ser ele um “ente jurídico”. Afirma o mestre que é o delito “resultante de um ato do homem” porque somente o homem pode delinquir, e “externo” por não ser punível a mera intenção ou cogitação criminosa. Ensina que o ato pode ser “positivo” quando se refere a ação (fazer) ou “negativo” quando se relaciona com a omissão (não fazer o devido). O criminoso é “moralmente imputável” já que a sanção se fundamenta no livre arbítrio de que dispõe o ser humano são, e o ilícito é “politicamente danoso” por perturbar ou prejudicar o cidadão (vítima) e a própria sociedade, pela instabilidade, alarma e repercussão sociais que provoca.




    Para a Escola Clássica, o método que deve ser utilizado no Direito Penal é o dedutivo ou lógico-abstrato (já que se trata de uma ciência jurídica), e não experimental, próprio das ciências naturais. Quanto à pena, é tida como tutela jurídica, ou seja, como proteção aos bens jurídicos tutelados penalmente. A sanção não pode ser arbitrária; regula-se pelo dano sofrido, inclusive, e, embora retributiva, tem também finalidade de defesa social.




    Deve-se mencionar também a chamada Escola Correcionalista, de Carlos Cristian Frederico Krause e Carlos David Augusto Roeder (ou Röder), de inspiração clássica, que considera o Direito como necessário a que se cumpra o destino do homem, como uma missão moral da descoberta da liberdade. Deve-se estudar o criminoso para corrigi-lo e recuperá-lo, por meio da pena indeterminada. Não se pode, segundo tais ideias, determinar a priori a duração da pena, devendo ela existir apenas enquanto necessária à recuperação do delinquente. Participaram dessas ideias Dorado Montero, Concepción Arenal e Luís Jiménez de Asúa.




    1.4.10 Período criminológico e Escola Positiva




    O movimento naturalista do século XVIII, que pregava a supremacia da investigação experimental em oposição à indagação puramente racional, influenciou o Direito Penal. Numa época de franco predomínio do pensamento positivista no campo da Filosofia (Augusto Comte), das teorias evolucionistas de Darwin e Lamarck e das ideias de John Stuart Mill e Spencer, surgiu a chamada Escola Positiva.




    O movimento criminológico do Direito Penal iniciou-se com os estudos do médico italiano e professor em Turim César Lombroso, que publicou em 1876 (ou 1878), o famoso livro L’uomo delinquente studiato in rapporto, all’antropologia, alla medicina legale e alle discipline carcerarie, expondo suas teorias e abrindo nova etapa na evolução das ideias penais. Considerando o crime como manifestação da personalidade humana e produto de várias causas, Lombroso estuda o delinquente do ponto de vista biológico. Criou com seus estudos a Antropologia Criminal e, nela, a figura do criminoso nato. Esse pioneiro firmou alguns conceitos básicos, alguns ampliados, outros retificados por seus seguidores, que deram novas diretrizes e abriram novos caminhos no estudo do crime e do criminoso como uma semente para uma árvore hoje conhecida como Criminologia. Apesar dos exageros da teoria lombrosiana, seus estudos abriram nova estrada na luta contra a criminalidade.




    São as seguintes as ideias de Lombroso:




    

      	O crime é um fenômeno biológico, não um ente jurídico, como afirmava Carrara. Por essa razão, o método que deve ser utilizado em seu estudo é o experimental, e não o lógico-dedutivo dos clássicos.





      	O criminoso é um ser atávico e representa a regressão do homem ao primitivismo. É um selvagem e nasce delinquente como outros nascem sábios ou doentios, fenômeno que, na Biologia, é chamado de degeneração.





      	O criminoso nato apresenta características físicas e morfológicas específicas, como assimetria craniana, fronte fugidia, zigomas salientes, face ampla e larga, cabelos abundantes e barba escassa etc.





      	O criminoso nato é insensível fisicamente, resistente ao traumatismo, canhoto ou ambidestro, moralmente insensível, impulsivo, vaidoso e preguiçoso.





      	A causa da degeneração que conduz ao nascimento do criminoso é a epilepsia (evidente ou larvada), que ataca os centros nervosos, deturpa o desenvolvimento do organismo e produz regressões atávicas.





      	Existe a “loucura moral”, que deixa íntegra a inteligência, suprimindo, porém, o senso moral.





      	O criminoso é, assim, um ser atávico, com fundo epiléptico e semelhante ao louco moral, doente antes que culpado e que deve ser tratado e não punido.



    




    Apesar da evidente incoerência da definição do criminoso nato e dos exageros a que chegou o pioneiro da Escola Positiva e criador da Antropologia Criminal, os estudos de Lombroso ampliaram os horizontes do Direito Penal, que caminhava para um dogmatismo exacerbado.




    A ideia de uma tendência para o crime em certos homens não foi sepultada com Lombroso. Desde os tempos de Mendel se sabe que os cromossomos podem intervir na transmissão de traços hereditários e nas deficiências genéticas. Estudos recentes, inclusive em várias instituições como manicômios, levaram à suspeita de que os homens com cromossomos XYY (o normal é a constituição XY) se caracterizam por conduta antissocial, baixa inteligência, mau gênio, tendência para a violência e marcada propensão para o crime. É também admissível que muitas características mentais, como a correlação introversão-extroversão, certas enfermidades mentais do grupo psicótico e a tendência à neurose, sejam condicionadas pela existência de fatores genéticos ainda hoje pouco conhecidos e estudados. O trabalho realizado a respeito do comportamento de gêmeos por Francisco Galton, Newmann, Freeman, Holzinger e, entre nós, por Hilário Veiga de Carvalho tem levado à conclusão de que os elementos recebidos por herança biológica, embora possam não condicionar um estilo de vida no sentido de tornar um homem predestinado em qualquer direção, influem no modo de ser do indivíduo.41




    A Escola Positiva, porém, tem seu maior vulto em Henrique Ferri, criador da Sociologia Criminal ao publicar o livro que leva esse nome. Discípulo dissidente de Lombroso, ressaltou ele a importância de um trinômio causal do delito: os fatores antropológicos, sociais e físicos. Aceitando o determinismo, Ferri afirmava ser o homem “responsável” por viver em sociedade. Dividiu os criminosos em cinco categorias: o nato, conforme propusera Lombroso; o louco, portador de doença mental; o habitual, produto do meio social; o ocasional, indivíduo sem firmeza de caráter e versátil na prática do crime; e o passional, homem honesto, mas de temperamento nervoso e sensibilidade exagerada.42 Dividiu as paixões em sociais (amor, piedade etc.), que devem ser amparadas e incentivadas, e antissociais (ódio, inveja, avareza etc.), que devem ser reprimidas severamente.




    Rafael Garófalo, iniciador da chamada fase jurídica do positivismo italiano, sustentava que existem no homem dois sentimentos básicos, a piedade e a probidade (ou justiça), e que o delito é sempre uma lesão desses sentimentos. Em sua obra Criminologia, em que se usou pela primeira vez essa denominação para as ciências penais, estuda o delito, o delinquente e a pena, ressaltando a temibilità (perversidade constante e ativa do delinquente e a quantidade do mal que se deve temer por parte do mesmo).




    Os princípios básicos da Escola Positiva são, em resumo:




    

      	O crime é fenômeno natural e social, sujeito às influências do meio e de múltiplos fatores, exigindo o estudo pelo método experimental.





      	A responsabilidade penal é responsabilidade social, por viver o criminoso em sociedade, e tem por base a sua periculosidade.





      	A pena é medida de defesa social, visando à recuperação do criminoso ou à sua neutralização.





      	O criminoso é sempre, psicologicamente, um anormal, de forma temporária ou permanente.



    




    1.4.11 Escolas mistas e tendência contemporânea




    Procurando conciliar os princípios da Escola Clássica e o tecnicismo jurídico com a Escola Positiva, surgiram escolas ecléticas, mistas, como a Terceira Escola (Alimena, Carnevale, Impalomeni) e a Escola Moderna Alemã. Aproveitando as ideias de clássicos e positivistas, separava-se o Direito Penal das demais ciências penais, contribuindo de certa forma para a evolução dos dois estudos. Referiam-se os estudiosos à causalidade do crime e não a sua fatalidade, excluindo, portanto, o tipo criminal antropológico, e pregavam a reforma social como dever do Estado no combate ao crime. Da Escola Moderna Alemã resultou grande influência no terreno das realizações práticas, como a elaboração de leis, criando-se o instituto das medidas de segurança, o livramento condicional, o sursis etc.




    Hoje, como reação ao positivismo jurídico, em que se pregava a redução do Direito ao estudo da lei vigente, os penalistas passaram a preocupar-se com a pessoa do condenado em uma perspectiva humanista, instituindo-se a doutrina da Nova Defesa Social. Para esta, a sociedade apenas é defendida à medida que se proporciona a adaptação do condenado ao convívio social.




    1.4.12 Direito Penal no Brasil




    Quando se processou a colonização do Brasil, embora as tribos aqui existentes apresentassem diferentes estágios de evolução, as ideias de Direito Penal que podem ser atribuídas aos indígenas estavam ligadas ao direito costumeiro, encontrando-se nele a vingança privada, a vingança coletiva e o talião. Entretanto, como bem acentua José Henrique Pierangelli, “dado o seu primarismo, as práticas punitivas das tribos selvagens que habitavam o nosso país em nenhum momento influíram na nossa legislação”.43




    No período colonial, estiveram em vigor no Brasil as Ordenações Afonsinas (até 1512) e Manuelinas (até 1569), substituídas estas últimas pelo Código de D. Sebastião (até 1603). Passou-se, então, para as Ordenações Filipinas, que refletiam o direito penal dos tempos medievais. O crime era confundido com o pecado e com a ofensa moral, punindo-se severamente os hereges, apóstatas, feiticeiros e benzedores. Eram crimes a blasfêmia, a bênção de cães, a relação sexual de cristão com infiel etc.44 As penas, severas e cruéis (açoites, degredo, mutilação, queimaduras etc.), visavam infundir o temor pelo castigo. Além da larga cominação da pena de morte, executada pela forca, pela tortura, pelo fogo etc., eram comuns as penas infamantes, o confisco e as galés.




    Proclamada a Independência, previa a Constituição de 1824 que se elaborasse nova legislação penal e, em 16-12-1830, era sancionado o Código Criminal do Império.45 De índole liberal, o Código Criminal (o único diploma penal básico que vigorou no Brasil por iniciativa do Poder Legislativo e elaborado pelo Parlamento) fixava um esboço de individualização da pena, previa a existência de atenuantes e agravantes e estabelecia um julgamento especial para os menores de 14 anos. A pena de morte, a ser executada pela forca, só foi aceita após acalorados debates no Congresso e visava coibir a prática de crimes pelos escravos.




    Com a proclamação da República, foi editado em 11-10-1890 o novo estatuto básico, agora com a denominação de Código Penal. Logo, foi ele alvo de duras críticas pelas falhas que apresentava e que decorriam, evidentemente, da pressa com que fora elaborado. Aboliu-se a pena de morte e instalou-se o regime penitenciário de caráter correcional, o que constituía um avanço na legislação penal. Entretanto, o Código era mal sistematizado e, por isso, foi modificado por inúmeras leis até que, dada a confusão estabelecida pelos novos diplomas legais, foram todas reunidas na Consolidação das Leis Penais, pelo Decreto nº 22.213, de 14-12-1932.




    Em 1º-1-1942, porém, entrou em vigor o Código Penal (Decreto-lei nº 2.848, de 7-12-1940), que ainda é nossa legislação penal fundamental. Teve o código origem em projeto de Alcântara Machado, submetido ao trabalho de uma comissão revisora composta de Nelson Hungria, Vieira Braga, Narcélio de Queiroz e Roberto Lira. É uma legislação eclética, em que se aceitam os postulados das escolas Clássica e Positiva, aproveitando-se, regra geral, o que de melhor havia nas legislações modernas de orientação liberal, em especial nos códigos italiano e suíço.46 Seus princípios básicos, conforme assinala Heitor Costa Junior, são: a adoção do dualismo culpabilidade-pena e periculosidade-medida de segurança; a consideração a respeito da personalidade do criminoso; a aceitação excepcional da responsabilidade objetiva.47




    Tentou-se a substituição do Código pelo Decreto-lei nº 1.004, de 21-1-1969. As críticas a esse novo estatuto, porém, foram tão acentuadas que foi ele modificado substancialmente pela Lei nº 6.016, de 31-12-1973. Mesmo assim, após vários adiamentos da data em que passaria a viger, foi revogado pela Lei nº 6.578, de 11-10-1978.




    1.4.13 A reforma do sistema penal (Lei nº 7.209, de 11-7-1984)




    Após o insucesso da tentativa de reforma do Código Penal, o Chefe do Executivo, pela Portaria nº 1.043, de 27-11-1980, instituiu uma comissão para a elaboração de um anteprojeto de lei de reforma da Parte Geral do Código Penal de 1940. Presidida por Francisco de Assis Toledo e constituída por Francisco Serrano Neves, Miguel Reale Junior, Renê Ariel Dotti, Ricardo Antunes Andreucci, Rogério Lauria Tucci e Helio Fonseca, a comissão apresentou seu trabalho apoiado no princípio de nullum crimen sine culpa e na ideia de reformulação do elenco tradicional das penas. Como principais inovações podem ser citadas:




    

      	A reformulação do instituto de erro, adotando-se a distinção entre erro de tipo e erro de proibição como excludentes da culpabilidade.





      	A norma especial referente aos crimes qualificados pelo resultado para excluir-se a responsabilidade objetiva.





      	A reformulação do capítulo referente ao concurso de agentes para resolver o problema do desvio subjetivo entre os participantes do crime.





      	A extinção da divisão entre penas principais e acessórias e a criação das penas alternativas (restritivas de direito) para os crimes de menor gravidade.





      	A criação da chamada multa reparatória.





      	O abandono do sistema duplo-binário das medidas de segurança e a exclusão da presunção de periculosidade.



    




    Em trabalho de revisão, para que se incorporasse material resultante dos debates havidos em torno do anteprojeto e ainda sob a coordenação de Francisco de Assis Toledo e com a participação de Dínio de Santos Garcia, Jair Leonardo Lopes e Miguel Reale Junior, excluiu-se do anteprojeto a contestada multa “reparatória” e efetuaram-se algumas alterações de aperfeiçoamento do anteprojeto. Encaminhado ao Congresso o Projeto de Lei nº 1.656-A, de 1983, foi ele aprovado sem qualquer modificação de vulto, não obstante as propostas de emendas apresentadas na Câmara dos Deputados e no Senado, transformando-se na Lei nº 7.209, de 11-7-1984, para viger seis meses após a data da publicação.




    A nova lei é resultado de um influxo liberal e de uma mentalidade humanista em que se procurou criar novas medidas penais para os crimes de pequena relevância, evitando-se o encarceramento de seus autores por curto lapso de tempo. Respeita a dignidade do homem que delinquiu, tratado como ser livre e responsável, enfatizando-se a culpabilidade como indispensável à responsabilidade penal.




    Em contrapartida, a insegurança resultante do progressivo aumento de violência urbana e da criminalidade em geral não encontrou resposta na nova lei que, neste passo, apenas possibilitou ao juiz a aplicação de penas mais elevadas nos crimes continuados praticados com violência ou ameaça. Parece-nos criticável também o repúdio ao critério da periculosidade e à ausência da distinção entre criminosos perigosos e não perigosos como tema básico para a aplicação e execução das penas e medidas de segurança (a lei não se refere praticamente à periculosidade do agente). Essa omissão, que só não ocorre quanto ao criminoso reincidente, pode dificultar ainda mais a repressão penal como forma de defesa social.




    Não se assegurou assim a harmônica conciliação da defesa dos interesses sociais com a preservação dos direitos e garantias individuais, que devia presidir a reforma conforme a “carta de princípios” formulada pelo 1º Congresso Brasileiro de Política Criminal e Penitenciária realizado em 1981, em Brasília. Isso já levou à afirmação de que, “sob qualquer ângulo que se encare o problema da expansão alarmante da criminalidade, a reforma da legislação substantiva ganha pouca relevância”.48




    Sentindo a necessidade de alteração da legislação penal, especialmente no que diz respeito à Parte Especial do Código Penal e às leis penais especiais, o Conselho Nacional de Política Criminal e Penitenciária, em 1994, fixou como diretriz “enfatizar a necessidade de se efetivar a reforma do Código Penal, do Código de Processo Penal e da Lei de Execução Penal como pressuposto básico para o aperfeiçoamento e dinamização da Justiça Criminal” (art. 1º da Resolução nº 7, de 11-7-1994).




    1.4.14 Leis posteriores à reforma e atuais tendências do legislador




    A preocupação com a adaptação da legislação penal aos nossos tempos tem ensejado várias alterações no Código Penal. Após a reforma de 1984, 15 diplomas modificaram 20 artigos da Parte Geral e, desde o início de vigência do Código, 55 leis promoveram, na Parte Especial, a alteração ou a revogação de 98 artigos e a inclusão de 57 novos artigos. Essas alterações, bem como a edição de elevado número de leis extravagantes nas últimas décadas, refletem as principais tendências do legislador pátrio:




    

      	Evitar a aplicação de penas privativas de liberdade de curta duração nos delitos de menor gravidade, sobretudo quando atribuídos a réus primários. Os exemplos mais claros nessa direção são: a eliminação da possibilidade de conversão da multa em privação de liberdade (art. 51, com a redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º-4-1996 e alterada pela Lei nº 13.964, de 24-12-2019); a criação de novas penas restritivas de direito e a ampliação das hipóteses de cabimento da substituição da pena privativa de liberdade (arts. 43 a 47, alterados pela Lei nº 9.714, de 25-11-1998); a instituição da composição dos danos civis e da transação penal nas infrações de menor potencial ofensivo, assim consideradas aquelas às quais a lei comina pena máxima não superior a dois anos, bem como da suspensão condicional do processo nos crimes em que a pena mínima cominada não exceda um ano (arts. 61, 72 a 76 e 89, da Lei nº 9.099, de 26-9-1995); a previsão do acordo de não persecução penal (art. 28-A do CPP, incluído pela Lei nº 13.964, de 24-12-2019).





      	Maior rigor na punição dos crimes mais graves. Essa preocupação do legislador, que se externou principalmente na edição da Lei dos Crimes Hediondos, determinou a elevação das penas cominadas para as infrações mais graves (arts. 155, § 4º-A, 157, §§ 2º, incisos V, 2º-A, inciso I, 2º-B, 3º, 158, § 3º, 159, 213, 218-B, 267, 270, 272, 273 etc.) e a vedação ou imposição de maiores restrições à concessão de benefícios legais nesses casos como a fiança, a liberdade provisória, o indulto, a progressão de regime, o livramento condicional etc. (art. 2º da Lei nº 8.072, de 25-7-1990, art. 83, inciso V, do CP, art. 44 da Lei de Drogas etc.). Mais recentemente foram elevadas as penas cominadas para o homicídio praticado contra autoridades ou agentes responsáveis pela segurança pública (Lei nº 13.142, de 6-7-2015) ou contra menor de 14 anos (Lei nº 14.344, de 24-5-2022) e alterado para 40 anos o tempo máximo de cumprimento de penas privativas de liberdade. Elevaram-se as penas cominadas para o feminicídio, agora previsto como crime autônomo (art. 121-A, incluído pela Lei nº 14.994, de 9-10-2024).





      	Mais severa repressão à criminalidade organizada. A proliferação e o fortalecimento das organizações criminosas e a sofisticação dos seus métodos de atuação conduziram o legislador a engendrar respostas potencialmente mais eficazes no combate a essa forma de criminalidade, mediante a edição de normas de caráter penal e processual penal. Entre essas normas podem-se lembrar: os arts. 159, § 1º, e 288 do CP e o art. 8º da Lei nº 8.072, de 25-7-1990, a Lei nº 12.720, de 27-9-2012, que inseriu o art. 288-A, tipificando o crime de constituição de milícia privada e cominou penas mais severas para o homicídio e a lesão corporal praticados por essa associação criminosa ou por grupos de extermínio; a Lei nº 12.850, de 2-8-2013, que, revogando a Lei nº 9.034, de 3-5-1995, tipificou o crime de organização criminosa e deu nova disciplina à investigação, ao procedimento e aos meios de obtenção de prova nos delitos dela decorrentes; a Lei nº 13.260, de 16-3-2016, que definiu os crimes de terrorismo e determina a aplicação da Lei nº 12.850/2013 na sua investigação, processo e julgamento; a Lei nº 9.807, de 13-7-1999, que prevê medidas de proteção a vítimas e testemunhas ameaçadas e aos acusados e condenados colaboradores; o art. 1º, §§ 4º e 5º, da Lei de lavagem de dinheiro (Lei nº 9.613, de 3-3-1998), a Lei nº 13.964, de 24-12-2019, que mais recentemente alterou dispositivos do Código Penal, do Código de Processo Penal, da Lei de Execução Penal e mais 15 leis especiais, com atenção à repressão da criminalidade organizada.





      	Adaptação da legislação penal às mudanças ocorridas no meio social. No esforço desenvolvido nesse sentido pelo legislador pátrio incluem-se: (a) a recente substituição de antigos diplomas legais que tutelavam áreas tradicionais de proteção penal, como a Lei nº 11.343, de 23-8-2006 (Lei de drogas ilícitas), a Lei nº 11.101, de 9-2-2005 (Lei de Falências), a Lei nº 10.826, de 22-11-2003 (Estatuto do Desarmamento), e a Lei nº 9.279, de 14-5-1996 (Lei de Propriedade Industrial); (b) o reconhecimento da maior relevância de bens jurídicos a merecerem especial tutela penal, como, por exemplo, o meio ambiente (Lei nº 9.605, de 12-2-1998), os direitos do consumidor (arts. 61 a 80 da Lei nº 8.078, de 11-9-1990), a proteção da criança e do adolescente (arts. 225 a 258-B da Lei nº 8.069, de 13-7-1990, a Lei nº 14.344, de 24-5-2022 e a Lei nº 14.811, de 12-1-2024) e a segurança no trânsito (arts. 291 a 312 da Lei nº 9.503, de 23-9-1997); (c) a adaptação do quadro normativo às inovações tecnológicas, como as ocorridas nos campos da informática (arts. 154-A, 184, 298, 313-A, 313-B, 325, § 1º, do CP, art. 241-A do ECA, art. 12 da Lei nº 9.609, de 19-2-1998), da engenharia genética (arts. 24 a 29 da Lei nº 11.105, de 24-3-2005, que dispõe sobre a política de biossegurança) etc.; (d) as transformações havidas nos costumes, que conduziram, por exemplo, à descriminalização do adultério, da sedução e do rapto consensual (revogação dos arts. 217, 219 a 222, e 240 do CP), à tipificação do assédio sexual (art. 216-A), à descrição de novos tipos penais tutelando a “dignidade sexual” (Lei nº 12.015, de 7-8-2009), à previsão do estupro contra vítima do sexo masculino (art. 213), a importunação sexual (art. 215-A) etc.





      	Adaptação da legislação pátria aos acordos internacionais firmados pelo Brasil. Nas duas últimas décadas diversos tratados e convenções internacionais em matéria penal e processual penal firmados pelo país foram promulgados e seus textos, publicados, passaram a integrar o Ordenamento interno. Por força dos compromissos assumidos nessas convenções, também foram editadas leis penais disciplinando as matérias nelas tratadas. Esses acordos versam sobre princípios e regras gerais garantidoras de direitos fundamentais, a repressão a determinados ilícitos que violam intensamente direitos fundamentais da pessoa humana e que frequentemente assumem um caráter transnacional e sobre a colaboração entre os países em investigações, processos e procedimentos em matéria penal, processual penal e de execução penal.49



    




    Em matéria processual penal, a reforma progressiva do Código de Processo Penal (Leis nº 10.792, de 1º-12-2003, 11.113, de 13-5-2005, 11.435, de 28-12-2006, 11.449, de 5-1-2007, 11.689, de 9-6-2008, 11.690, de 9-6-2008, 11.719, de 20-6-2008, 11.900, de 8-1-2009, 12.403, de 4-5-2011, 12.681, de 4-7-2012, 12.694, de 24-7-2012, 12.736, de 30-11-2012 e 13.964, de 24-12-2019) e a entrada em vigor de várias leis especiais evidenciam que o principal desafio do legislador na atualidade consiste na conciliação de normas que assegurem de forma mais eficaz as garantias individuais, principalmente no que diz respeito à fiel observância do contraditório e da ampla defesa, com as necessidades de simplificação dos procedimentos e de maior rapidez na entrega da prestação jurisdicional. Outras alterações significativas na legislação processual penal vinculam-se à disciplina legal de procedimentos que favoreçam a investigações de infrações penais, como a interceptação de comunicação telefônica, a captação ambiental de sinais eletromagnéticos ópticos ou acústicos, a infiltração de agentes policiais, inclusive virtualmente na internet, a ação controlada, a delação premiada etc., e de medidas cautelares destinadas a assegurar a reparação do dano causado pela infração e a impedir que seus autores se locupletem do proveito auferido com sua prática.




    Em que pesem as reformas do Código Penal e do Código de Processo Penal, bem como todo o esforço legislativo desenvolvido nas últimas duas décadas, a sociedade brasileira continua a conviver com taxas elevadas de criminalidade. Embora essencial, o contínuo aperfeiçoamento do quadro normativo jamais será garantidor do respeito às leis. A mera cominação em lei de sanções mais severas também não se constitui, evidentemente, em fator importante na prevenção de infrações penais se é notório o alto grau de impunidade, que enfraquece o caráter intimidativo das penas em geral. O reduzidíssimo percentual das infrações penais que são investigadas e esclarecidas, a falta de celeridade no julgamento de seus autores e um sistema prisional extremamente deficiente, tanto em termos de vagas, disciplina e segurança como de respeito às garantias individuais, são indicativos claros de que as instituições e órgãos públicos envolvidos em todas as fases da persecução penal, por diversas razões, ainda falham na missão de assegurar um grau indispensável de efetividade da lei penal. Essas deficiências encontram-se, não raras vezes, nas raízes de alterações legislativas que representam retrocessos em matéria penal. Na execução da pena, por exemplo, as alterações da Lei de Execução Penal promovidas pela Lei nº 10.792, de 1º-12-2003, que contribuíram para a redução da importância do exame criminológico e das funções da Comissão Técnica de Classificação e do Conselho Penitenciário, tiveram a indisfarçável motivação de reduzir artificiosamente o déficit de vagas do sistema prisional mediante o favorecimento da concessão da progressão do regime e do livramento condicional, de forma indistinta a criminosos de maior ou menor periculosidade social, com claros prejuízos à individualização da pena, à defesa social e aos avanços trazidos pela Reforma de 1984.




    Por outro lado, a quase absoluta ausência de informações e de dados sistematizados e disponibilizados que possibilitariam a identificação de fatores de criminalidade em áreas específicas e que poderiam subsidiar a formulação de políticas públicas voltadas à prevenção de infrações penais alia-se, frequentemente, à falta de vontade política dos governantes e à incapacidade estrutural revelada pela Administração Pública no planejamento e execução de políticas dessa natureza.




    1.5 Fontes do Direito Penal




    1.5.1 Conceito




    Fonte, em sentido figurado, significa origem, princípio, causa. Quando se fala em fontes do Direito Penal, está-se estabelecendo de onde provém, de onde se origina a lei penal.




    As fontes podem ser materiais (ou substanciais, ou de produção), se informam a gênese, a substância, a matéria de que é feito o Direito Penal, como é produzido, elaborado; e formais (ou de conhecimento, ou de cognição), se se referem ao modo pelo qual se exterioriza o direito, pelo qual se dá ele a conhecer.




    1.5.2 Fontes materiais




    A única fonte de produção do Direito Penal é o Estado. Determina a Constituição Federal que compete privativamente à União legislar sobre “direito penal” (art. 22, I). A Carta magna, porém, inovou ao prever a possibilidade de lei complementar autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas no art. 22. Assim, ao menos em tese, existe a possibilidade de o Estado-membro legislar sobre a matéria particular, restrita, de direito penal, se autorizado por lei complementar.




    O Estado, todavia, não pode legislar arbitrariamente, pois encontra seu fundamento na moral vigente, na vida social, no progresso e nos imperativos da civilização. Assim, como fonte remota e originária da norma jurídica está a “consciência do povo em dado momento do seu desenvolvimento histórico, consciência onde se fazem sentir as necessidades sociais e as aspirações da cultura, da qual uma das expressões é o fenômeno jurídico”.50




    Novas questões surgidas com a evolução técnica e científica, como o transplante de órgãos, a cirurgia em transexuais, a inseminação artificial, o nascimento de “bebês de proveta”, o processo de clonagem e o desenvolvimento de organismos geneticamente modificados (transgênicos), frutos da engenharia genética, o devassamento da vida íntima das pessoas por aparelhos sofisticados de gravação, fotografia e escuta telefônica, a evolução da informática e das possibilidades de comunicação de dados e de acesso a informações por meio da internet, a poluição nas grandes cidades, nos mares, nos rios e na atmosfera etc., exigem a atualização do ordenamento jurídico, inclusive no que se refere à repressão penal, para que o Direito Penal não se torne obsoleto, superado e, portanto, injusto ou insuficiente para proteger os bens jurídicos individuais e sociais ameaçados pelo progresso da técnica ou da moral.




    1.5.3 Fontes formais




    As fontes formais que exteriorizam o direito, que lhe dão “forma” e o revelam, dividem-se em fontes diretas (ou imediatas) e indiretas (ou mediatas ou subsidiárias).




    A única fonte direta do Direito Penal, diante do princípio da reserva legal (item 2.1.1), é a lei. Dada a amplitude de seu estudo, será ela objeto de capítulo à parte (item 1.6.1).




    Apontam-se como fontes indiretas ou subsidiárias do Direito Penal os costumes e os princípios gerais do direito, referidos expressamente na Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB) (art. 4º).




    O costume é uma regra de conduta praticada de modo geral, constante e uniforme, com a consciência de sua obrigatoriedade. Evidentemente, não se pode falar em criação ou revogação de crimes pelo costume, dado o princípio da legalidade. Não se pode negar, entretanto, sua influência na interpretação e na elaboração da lei penal. No primeiro caso, somente por meio do costume se poderá aquilatar o exato significado dos termos honra, dignidade, decoro (art. 140), meios de correção e disciplina (art. 136), ato obsceno (art. 233) etc. A transformação dos costumes, por sua vez, tem levado à extinção de alguns tipos penais, como o adultério e a sedução, à criação de outros, como o assédio sexual (art. 216-A), o registro não autorizado da intimidade sexual (art. 216-B), a importunação sexual (art. 215-A), ou a modificação de crimes anteriores, como nos casos do estupro (arts. 213 e 217-A), e da violação sexual mediante fraude (art. 215)51, bem como a reclamos pela descriminalização ou por regras mais brandas em casos como o de aborto (arts. 124 a 126) etc.52 Entretanto, mesmo reconhecendo que o costume pode ser acolhido em benefício do cidadão, para seu nascimento são exigíveis seus requisitos essenciais (reconhecimento geral e vontade geral de que a norma costumeira atue como direito vigente), o que não se confunde com a mera tolerância ou omissão de algumas autoridades, motivo pelo qual não se pode alegá-lo, por exemplo, para deixar de reprimir o denominado “jogo do bicho”.53




    Os princípios gerais do direito são premissas éticas extraídas da legislação, do ordenamento jurídico. Está o Direito Penal sujeito às influências desses princípios, estabelecidos com a consciência ética do povo em determinada civilização, que podem suprir lacunas e omissões da lei penal. Cita-se como exemplo de aplicação dessa fonte indireta a não punição da mãe que fura as orelhas da filha, que praticaria assim um crime de lesões corporais, quando o faz para colocar-lhe brincos.




    A equidade, correspondência jurídica e ética perfeita da norma às circunstâncias do caso concreto a que é aplicada, conforme definição de Noronha,54 não é fonte do Direito Penal, mas forma de interpretação da norma. O mesmo se diga da doutrina e da jurisprudência (item 1.6.5). Também não são fontes os tratados e convenções internacionais, que só passam a viger no país após o referendum do Congresso, tornando-se, assim, lei e fonte direta do Direito Penal.




    1.5.4 Analogia




    A analogia, também contemplada no art. 4º da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro (LINDB), antes denominada Lei de Introdução ao Código Civil (LICC), é uma forma de autointegração da lei. Na lacuna desta, aplica-se ao fato não regulado expressamente pela norma jurídica um dispositivo que disciplina hipótese semelhante.




    Diante do princípio da legalidade do crime e da pena, pelo qual não se pode impor sanção penal a fato não previsto em lei (item 2.1.1), é inadmissível o emprego da analogia para criar ilícitos penais ou estabelecer sanções criminais. Nada impede, entretanto, a aplicação da analogia às normas não incriminadoras quando se vise, na lacuna evidente da lei, favorecer a situação do réu por um princípio de equidade. Há, no caso, a chamada “analogia in bonam partem”, que não contraria o princípio da reserva legal, podendo ser utilizada diante do disposto no já citado art. 4º da LINDB. Ressalte-se, porém, que só podem ser supridas as lacunas legais involuntárias; onde uma regra legal tenha caráter definitivo não há lugar para a analogia, ou seja, não há possibilidade de sua aplicação contra legem. Podem ser apontados como casos de aplicação da analogia:




    

      	A não punibilidade do dano de coisa comum fungível cujo valor não excede a quota a que tem direito o agente, diante do disposto no art. 156, § 2º, referente ao crime de furto.





      	O afastamento para a progressão de regime da exigência de reparação do dano pelo condenado por crime contra a administração pública (art. 33, § 4º), no caso de impossibilidade de fazê-lo, em face do que dispõem os arts. 78, § 2º, e 83, IV, em relação ao sursis e ao livramento condicional.





      	Antes da vigência da Lei nº 12.015, de 7-8-2009, a exclusão da pena nos casos de aborto que se pratica em mulher vítima de atentado violento ao pudor, que engravidou pela prática do ato delituoso, diante do que dispõe o art. 128, inciso II, do CP, que se refere apenas ao crime de estupro.





      	A punição por simples crime culposo, no excesso por culpa no estado de necessidade e exercício de direito ou cumprimento do dever legal, diante do que previa o art. 21, parágrafo único, da lei anterior, referente à legítima defesa, lacuna eliminada pela disposição genérica do art. 23, parágrafo único, da lei nova.





      	A extinção da punibilidade pelo casamento da autora de crime contra os costumes com o ofendido desses delitos, diante do que dispunha o art. 108, inciso VIII, em sua redação original, referindo-se apenas ao agente do sexo masculino, falha sanada pela nova redação dada ao art. 107, VII, que foi posteriormente revogado pela Lei nº 11.106, de 28-3-2005.



    




    No desempenho de suas funções jurisdicionais, como o juiz deve manter-se sintonizado com a realidade social que o envolve, procurando aplicar a lei abstrata de modo mais amplo e inteligente e interpretando com largueza formas estáticas, que, por sua rigidez, levam à ineficiência das instituições e ao desprestígio da Justiça, a criativa utilização da analogia in bonam partem é um modo eficaz de atingir tal desiderato.55




    1.6 Lei penal




    1.6.1 Caracteres




    Como já se afirmou anteriormente, a lei é a única fonte formal direta do Direito Penal. No Brasil, além do Código Penal, é ela constituída pela Lei das Contravenções Penais, pelo Código Penal Militar, e pelos dispositivos referentes à matéria nas leis de drogas (Lei nº 11.343, de 23-8-2006), falências (Lei nº 11.101, de 9-2-2005), armas (Lei nº 10.826, de 22-12-2003), meio ambiente (Lei nº 9.605, de 12-2-1998), consumidor (Lei nº 8.078, de 11-9-1990) etc.




    Como sobrepuja as demais normas jurídicas, devido ao valor dos bens que tutela, e ainda pela severidade das sanções que impõe, a lei penal deve ser precisa e clara. Compõe-se de duas partes: o comando principal (ou preceito primário) e a sanção (ou preceito secundário). Tomando-se o art. 121, caput, por exemplo, temos: “Matar alguém” (preceito primário) – “Pena, reclusão, de seis a vinte anos” (preceito secundário). Da conjugação dessas duas partes surge a proibição (norma): “é proibido matar”. Nesses dispositivos, de lei penal em sentido estrito (incriminadora), são descritas as condutas consideradas criminosas e, portanto, sujeitas a sanções penais. O indivíduo só pode ser punido se praticar um dos fatos descritos como crime, diante do consagrado princípio da legalidade do art. 1º do CP (item 2.1.1).




    Afirma-se que a lei penal apresenta as seguintes características: é imperativa, geral, impessoal e exclusiva, regulando apenas fatos futuros.




    É imperativa porque a violação do preceito primário acarreta a pena. É geral por estar destinada a todos, mesmo aos inimputáveis, sujeitos à medida de segurança. É impessoal por não se referir a pessoas determinadas e exclusiva porque somente ela pode definir crimes e cominar sanções e, por fim, se aplica apenas a fatos futuros, não alcançando os pretéritos, a não ser quando aplicada em benefício do agente criminoso (item 2.2.6).




    1.6.2 Classificações




    As leis penais podem ser gerais ou especiais. São gerais as que vigem em todo o território e especiais as que vigem apenas em determinados segmentos dele. Seria lei especial aquela que cominasse sanção ao agente que desperdiçasse água na região Nordeste do país, por exemplo. Não há no Brasil leis especiais de Direito Penal, embora não esteja proibida constitucionalmente sua elaboração. As normas estaduais a respeito da execução da pena são de Direito Penitenciário ou de Execução Penal (art. 24, I, da CF).




    Fala-se também em leis comuns e leis especiais. As primeiras correspondem ao Direito Penal comum e as segundas ao Direito Penal especial, distinção já examinada anteriormente (item 1.1.7).




    Leis penais ordinárias são as que vigem em qualquer circunstância. Leis excepcionais são as destinadas a viger em situações de emergência, como nas hipóteses de estado de sítio, de guerra, de calamidade pública etc. Uma lei penal que cominasse sanção àquele que não apagasse as luzes de sua residência à noite durante o estado de guerra seria lei excepcional. No mesmo caso estaria a norma que proibisse, sob sanção penal, o desperdício de água em época de calamidade pública (item 2.2.10). Cessada a situação de emergência, perde a vigência (autorrevogação).




    Classificação que deve ser ressaltada é a que distingue as leis penais incriminadoras (lei penal em sentido estrito) das não incriminadoras (lei penal em sentido amplo). Lei penal incriminadora é a que define os tipos penais e comina as respectivas sanções. No Código Penal vigente, figuram a partir do art. 121.




    As leis penais não incriminadoras podem ser subdivididas em explicativas (ou complementares) e permissivas. As normas explicativas esclarecem o conteúdo de outras ou fornecem princípios gerais para a aplicação das penas. São preceitos explicativos os conceitos de “reincidência” (art. 63), de “casa” (art. 150, § 4º), de “funcionário público” para os efeitos penais (art. 327), bem como as regras sobre a aplicação da lei penal (arts. 1º e ss.), as referentes à aplicação da pena (arts. 59 e 60) etc.




    Leis permissivas são as que não consideram como ilícitos ou isentam de pena o autor de fatos que, em tese, são típicos. São as hipóteses, por exemplo, dos arts. 23, 24 e 25 (estado de necessidade, legítima defesa, estrito cumprimento de dever legal e exercício regular de direito); do art. 142 (imunidades nos crimes contra a honra); do art. 348, § 2º (imunidades no crime de favorecimento pessoal); dos arts. 20 e 21 (erro sobre o elemento do tipo e sobre a ilicitude do fato); do art. 26 (inimputabilidade) etc.




    1.6.3 Norma penal em branco




    Referem-se os doutrinadores às chamadas normas penais em branco (ou leis penais em branco). Enquanto a maioria das normas penais incriminadoras é composta de normas completas que possuem preceito e sanções integrais de modo que sejam aplicadas sem a complementação de outras, existem algumas com preceitos indeterminados ou genéricos, que devem ser preenchidos ou completados. As normas penais em branco são, portanto, as de conteúdo incompleto, vago, exigindo complementação por outra norma jurídica (lei, decreto, regulamento, portaria etc.) para que possam ser aplicadas ao fato concreto. Esse complemento pode já existir quando da vigência da lei penal em branco ou ser posterior a ela.




    Aponta-se, porém, uma distinção com fundamento na categoria legislativa das normas que devem ser conjugadas para sua aplicação. Norma penal em branco em sentido estrito é apenas aquela cujo complemento está contido em outra regra jurídica procedente de uma instância legislativa diversa, seja de categoria superior seja inferior àquela. Como exemplos dessa espécie podem ser apontados: o art. 330 do CP, que prevê o crime de desobediência à ordem legal, quando esta é fundamentada em norma jurídica que não seja lei (decreto, regulamento etc.); o art. 269, que se refere à omissão de notificação de doença relacionada em regulamento; os arts. 12, 14 e 16 do Estatuto do Desarmamento (Lei nº 10.826, de 22-12-2003), que tipificam o porte e a posse ilegal de arma de fogo e que são complementados por decreto etc. As leis penais em branco em sentido estrito não afetam o princípio da reserva legal, pois sempre haverá uma lei anterior, embora complementada por regra jurídica de outra espécie.




    Existem também as normas penais em branco em sentido amplo (ou normas incompletas, ou fragmentos de normas). Em primeiro lugar, há os dispositivos legais que têm seu complemento na própria lei. Exemplos destes são: o art. 304, que prevê o crime do uso de papéis falsificados ou alterados previstos nos arts. 297 a 302; os arts. 309 e 338, que se referem ao “território nacional”, explicitado agora no art. 5º, § 1º; o art. 276, que se refere à venda de produtos nas condições previstas nos arts. 274 e 275 etc. Em segundo lugar, existem leis cujo complemento se encontra em outros diplomas legais. São exemplos destas: o art. 237, que se refere ao crime de conhecimento prévio de impedimento, que só pode ser aplicado recorrendo-se ao art. 1.521 do Código Civil, que disciplina os impedimentos que causam a nulidade absoluta do casamento nos termos do art. 1.548, inciso II, do mesmo estatuto; o art. 177, que tipifica a fraude e o abuso na fundação ou administração de sociedade por ações, disciplinadas estas por leis especiais; o art. 178, que prevê o crime de emissão irregular de warrant ou conhecimento de depósito, regulamentados por leis comerciais etc.




    A distinção entre as normas penais em branco em sentido estrito e as fragmentárias prende-se à circunstância de que, quanto a estas, o legislador não tem necessidade de pedir ou de autoconceder-se autorização para legislar, podendo complementar a qualquer tempo a lei penal.56




    Há que se fazer também a distinção entre norma penal em branco, em que a complementação do tipo é efetuada mediante uma regra jurídica, e os tipos abertos, em que essa complementação é realizada pela jurisprudência e pela doutrina, por não conterem a determinação dos elementos do dever jurídico cuja violação significa realização do tipo, tal como ocorre nos crimes culposos e nos crimes omissivos impróprios.57




    1.6.4 Interpretação da lei penal




    Na época em que viveu Beccaria ocorriam abusos na interpretação da lei penal, aplicada com parcialidade a arbítrio dos julgadores. Por essa razão, chegou-se a dizer que era perigoso “consultar o espírito da lei”. A interpretação, contudo, é indispensável, mesmo quanto às leis mais claras, ao menos para se alcançar o sentido léxico dos termos delas constantes. Pode-se conceituar a interpretação como “o processo lógico que procura estabelecer a vontade contida na norma jurídica”.58 A ciência ou método que se preocupa com a interpretação da lei é denominado Hermenêutica.




    1.6.5 Espécies de interpretação




    Quanto ao sujeito que realiza a interpretação, pode ser ela autêntica, jurisprudencial (ou judicial) e doutrinária.




    A interpretação autêntica é a que procede da mesma origem que a lei e tem força obrigatória. Quando vem inserida na própria legislação, é chamada contextual. São os casos, por exemplo, do conceito de “funcionário público” para os efeitos penais, estabelecido no art. 327, e também o de que se deve entender por “casa” para a configuração do crime de violação de domicílio, conforme dispõem os §§ 4º e 5º, do art. 150. A interpretação, porém, pode ser promovida por lei posterior, elaborada para esclarecer o sentido duvidoso de uma lei já em vigor.




    A “exposição de motivos” de uma lei, que é a justificativa do projeto que deve ser convertido em diploma legal, não é interpretação autêntica, pois originária do autor do projeto (na maioria dos casos, o Executivo). É, assim, de acordo com a qualificação de quem o elabora, interpretação doutrinária.




    A jurisprudência pode ser conceituada como o conjunto de manifestações judiciais sobre determinado assunto legal, exaradas num sentido razoavelmente constante. A interpretação jurisprudencial (ou judicial) é, assim, a orientação que os juízos e tribunais vêm dando à norma, sem, entretanto, ter força vinculativa. Podem ser incluídas como interpretação jurisprudencial as súmulas do STF e do STJ e as decisões de uniformização de jurisprudência dos tribunais.




    A Constituição Federal, porém, prevê a possibilidade de o STF, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar, por decisão de dois terços de seus membros, nos termos da lei, súmula com efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública, a respeito da validade, interpretação e eficácia de normas determinadas, no caso de existência de controvérsia que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos (art. 103-A, inserido pela EC nº 45, de 8-12-2004). O dispositivo constitucional foi regulamentado pela Lei nº 11.417, de 19-12-2006. A súmula vinculante diferencia-se das demais súmulas, que também refletem a jurisprudência assentada no STF, porque, enquanto estas se limitam a indicar a orientação firmada pela Corte sobre determinada matéria, sem força obrigatória, aquela se caracteriza por sua imperatividade. O efeito vinculante, por força da Constituição, assegura, antecipadamente, a prevalência da interpretação contida no enunciado da súmula sobre interpretações divergentes que poderiam ser dadas à mesma norma jurídica por outros órgãos jurisdicionais ou pela administração pública. Com a sua publicação, a súmula vinculante passa a estabelecer, portanto, limites às possibilidades de interpretação de determinada norma jurídica, ficando vedadas a prolação de decisões e a edição de atos que contrariem o seu enunciado, sob pena de nulidade. Para a hipótese de violação da súmula vinculante, prevê a Constituição o cabimento da reclamação para o STF, que, ao julgar o recurso, “anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso” (art. 103-A, § 3º, da CF). Reforçando esse caráter impositivo, a Lei nº 11.417, de 19-12-2006, prevê a possibilidade de impugnação da decisão ou ato contrário à súmula também por outros meios admissíveis (art. 7º), como o habeas corpus ou outros recursos previstos em lei, bem como determina, na hipótese de ato administrativo, que a autoridade prolatora e o órgão competente “deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal” (art. 9º, que acrescentou o art. 64-B à Lei nº 9.784, de 29-1-1999). A súmula vinculante pode versar sobre matéria penal ou processual penal (Súmulas 9, 11, 14, 24, 26, 35, 45, 56).




    O efeito vinculante é também conferido pela Constituição às decisões do STF proferidas nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade (art. 102, § 2º, com a redação dada pela EC nº 45, de 8-12-2004).




    Por fim, a interpretação pode ser doutrinária, quando constituída da communis opinio doctorum, ou seja, do entendimento dado aos dispositivos legais pelos escritores ou comentadores do Direito, que não tem, evidentemente, força obrigatória.




    Relativamente ao meio empregado, a interpretação pode ser gramatical (ou literal), lógica e teleológica.




    Na primeira, procura-se fixar o sentido das palavras ou expressões empregadas pelo legislador. Examina-se a “letra da lei”, em sua função gramatical, quanto a seu significado no vernáculo. Se esta for insuficiente, é necessário que se busque a vontade da lei, seu conteúdo, por meio de um confronto lógico entre os seus dispositivos. Há que se indagar também, por vezes, do sentido teleológico da lei, com vista na apuração do valor e finalidade do dispositivo.




    Quanto aos resultados obtidos com a interpretação, pode ser ela declarativa, restritiva e extensiva.




    A interpretação declarativa ocorre quando o texto examinado não é ampliado nem restringido, encontrando-se apenas o significado oculto do termo ou expressão utilizada pela lei. Quando, por exemplo, se afirma que, no art. 141, inciso III, pelo sistema utilizado pelo Código Penal, “várias pessoas” quer significar mais de duas (quando a lei se contenta com duas é ela expressa), está-se procedendo a uma interpretação declarativa.




    A interpretação pode ser restritiva quando se reduz o alcance da lei para que se possa encontrar sua vontade exata. Ao se afirmar que o art. 28 se refere apenas à emoção, à paixão e à embriaguez “não patológicas”, a fim de harmonizá-lo com o disposto no art. 26 e seu parágrafo, está-se limitando o alcance daquele dispositivo para que não contradiga o determinado por este. Não fosse essa a interpretação, poder-se-ia aplicar o art. 28, inciso II, punindo-se o agente, e, ao mesmo tempo, isentá-lo da pena, nos termos do art. 26, caput. Na expressão “venda em hasta pública” contida no art. 335 deve ser excluída aquela realizada judicialmente, inserida no art. 358 como objeto de crime contra a Administração da Justiça. No art. 332, do conceito de “funcionário público” deve ser excluído o “juiz, jurado, órgão do Ministério Público, funcionário de justiça, perito, tradutor, intérprete ou testemunha”, referidos no crime de exploração de prestígio contra a Administração da Justiça (art. 357).




    A interpretação extensiva ocorre quando é necessário ampliar o sentido ou alcance da lei. Deve-se concluir, por exemplo, que o art. 130 inclui não só o perigo, mas também o próprio contágio da moléstia venérea; que no art. 168, a expressão “coisa alheia” inclui a coisa comum (que, em parte, é alheia); que o art. 235 se refere não só à bigamia, como também à poligamia; que o “serviço de estrada de ferro” do art. 260 inclui o serviço de metrô (que nada mais é que um trem que corre sobre trilhos em zona urbana) etc.




    Fala-se, ainda, em interpretação progressiva para se abarcarem no processo novas concepções ditadas pelas transformações sociais, científicas, jurídicas ou morais que devem permear a lei penal estabelecida. É o que ocorre quando se busca o sentido das expressões “perigo de vida” (art. 129, § 1º, inciso II) e “moléstia grave” (art. 131) diante dos progressos da Medicina; da concepção de “doença mental” (art. 26) por força das novas descobertas da Psiquiatria; do que é “obsceno” numa representação teatral ou exibição cinematográfica (art. 234, parágrafo único, II) etc.




    Por fim, referem-se os doutrinadores à interpretação analógica. Quando fórmulas casuísticas inscritas em um dispositivo penal são seguidas de espécies genéricas, abertas, utiliza-se a semelhança (analogia) para uma correta interpretação destas últimas.




    Assim, no que se refere a lei a condições “semelhantes” às de tempo, lugar e maneira de execução (art. 71, caput); a “outro recurso” análogo à traição, emboscada e dissimulação (art. 61, II, c); à “substância de efeitos análogos” ao álcool (art. 28, II); a “outro sinal indicativo de linha divisória” como tapume ou marco (art. 161); a casa “do mesmo gênero” que a taberna e casa de jogo (art. 150, § 5º, II), a própria lei obriga o intérprete a buscar o entendimento com fundamento na semelhança com as fórmulas específicas expressamente consignadas nesses dispositivos.




    Alguns doutrinadores colocam sob a mesma denominação as interpretações extensiva e analógica.59




    Não se confunde a interpretação analógica, que é a busca da vontade da norma por meio da semelhança com fórmulas usadas pelo legislador, com a analogia, que é forma de autointegração da lei com a aplicação a um fato não regulado por esta de uma norma que disciplina ocorrência semelhante (item 1.5.4).




    1.6.6 Elementos de interpretação




    Pode o intérprete utilizar-se, isolada ou conjuntamente, de vários elementos para buscar a vontade da norma; são os elementos de interpretação: sistemático, rubrica, legislação comparada, conceitos extrajurídicos e a própria história da lei.




    De grande valia é o elemento sistemático quando se procura a interpretação para harmonizar o texto interpretado com o contexto da lei, elaborada, ao menos em tese, em um sistema lógico. O parágrafo de um dispositivo, por exemplo, deve ser sempre analisado, tendo-se em vista o caput do artigo e este de acordo com o capítulo a que pertence. Como exemplo, pode-se afirmar que a agravação da pena no furto noturno, por estar prevista no § 1º do art. 155, não se aplica aos furtos qualificados, previstos no § 4º do mesmo artigo60.




    A rubrica, que é a denominação jurídica do dispositivo e, no caso da lei penal, muitas vezes o nomem juris do delito, é fator que pode levar a um esclarecimento maior sobre o texto interpretado. A palavra “correspondência” citada no art. 152 somente pode referir-se à comercial, como indica a rubrica do dispositivo; o “conteúdo” de documento particular ou de correspondência confidencial só pode ser um segredo, como deixa clara a rubrica do art. 153.




    A legislação comparada, ou seja, o confronto da lei pátria com a lei de outros países, pode também levar a uma melhor interpretação do texto legal, em especial quando se tomam por referência leis que serviram de inspiração para a norma jurídica nacional.




    Não se podem desprezar, também, os elementos extrajurídicos, que são esclarecimentos técnicos, científicos, filosóficos e políticos úteis à descoberta da vontade exata da norma. Por eles pode-se entender o que significa “veneno” (Química e Biologia), “asfixia” (Medicina), “doença mental” (Psiquiatria), “causa” (Filosofia) etc.




    O histórico da lei, que inclui seu anteprojeto, projeto original, modificações das comissões revisoras, debates legislativos e mesmo as notícias referidas na exposição de motivos, também auxilia a interpretação. Quanto ao novo texto da Parte Geral, por exemplo, pode-se citar a preocupação com a exclusão da responsabilidade objetiva denunciada pelo professor Francisco de Assis Toledo no ofício em que encaminhou ao Ministro da Justiça o anteprojeto; a exclusão no projeto do conceito de “causa” e sua reintrodução durante os trabalhos legislativos (art. 13, caput, segunda parte) etc. podem fornecer valiosos elementos para a interpretação do novo texto.




    1.6.7 Vigência e revogação da lei penal




    Em princípio, a lei é elaborada para viger por tempo indeterminado. Após a promulgação, que é o ato governamental que declara a existência da lei e ordena sua execução, é ela publicada. Ao período decorrente entre a publicação e a data em que começa sua vigência, destinado a dar tempo ao conhecimento dela aos cidadãos, é dado o nome de vacatio legis. Esse período é de 45 dias quando a própria lei não dispõe de modo contrário e de três meses para a sua aplicação nos Estados estrangeiros, quando esta é admitida (art. 1º e seu § 1º, da LINDB). A contagem do prazo para que a lei entre em vigor está prevista nos §§ 1º e 2º do art. 8º da Lei Complementar nº 95, de 26-2-1998, com a redação que lhes foi dada pela Lei Complementar nº 107, de 26-4-2001.




    Encerra-se a vigência da lei com sua revogação, que pode ser expressa (quando declarada na lei revogadora) ou tácita (quando a lei posterior regulamenta a matéria disciplinada pela antiga). A revogação pode ser parcial, caso em que é denominada derrogação, ou total, quando é chamada de ab-rogação. Existe a autorrevogação quando cessa a situação de emergência na lei excepcional ou se esgota o prazo da lei temporária.




    Como nos demais ramos do direito, a lei somente é revogada por outra lei. Mesmo assim, Jescheck considera que o costume pode ser eficaz no campo penal, sempre que beneficie o cidadão, para derrogar, atenuar ou limitar os tipos penais. Exige, porém, que a regra costumeira goze do reconhecimento geral como direito vigente e deve revelar-se em uso contínuo da vontade da comunidade como direito em vigor.61
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